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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

O ano de 2023 representou um importante marco na história recente da Rossi. Conforme informado no Fato Relevante divulgado ao mercado no último dia 07 de dezembro, demos 
um passo importante para a continuidade da Companhia, com a sentença homologatória do Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo, acerca do Plano de 
Recuperação Judicial da Companhia, que foi aprovado na Assembleia Geral de Credores realizada no dia 08 de novembro, e que viabiliza uma solução global e definitiva para a readequação 
do fluxo de caixa do Grupo Rossi, a manutenção de sua normalidade operacional e a retomada da expansão de suas atividades. Após essa homologação, teve o início o prazo de 15 dias 
para a escolha da forma de pagamentos pelos credores da Recuperação Judicial, prazo esse que se encerrou no dia 28 de dezembro. Desta forma, a Companhia encerrou o exercício de 2023 
com um cenário concreto, sabendo das suas obrigações e, confiante na sua capacidade de honrar os compromissos futuros de pagamento de seus credores. A aprovação e homologação 
do Plano de Recuperação Judicial, trouxeram impactos relevantes evidenciados nas demonstrações financeiras de 2023, com a redução do passivo circulante em 44% se comparado ao 
exercício de 2022, e um lucro líquido no exercício de R$ 254,7 milhões. Com relação aos resultados operacionais, mantivemos a performance de vendas no 4T23 o que já foi apresentado 

no 3T23, com vendas brutas perto de R$ 10,0 milhões, um aumento importante de 453%, se comparado ao mesmo período de 2022. Já as rescisões foram reduzidas em 53%, ano contra 
ano, com a manutenção do alto nível de revenda, de 91%, dessas unidades rescindidas. As rescisões realizadas estão diretamente associadas ao esforço da Companhia para monetizar 
o seu Contas a Receber inadimplente. Continuamos focados na estratégia de redução de custos e nosso time tem buscado cada vez mais melhorar a performance dos nossos indicadores 
operacionais. Isso levou a uma redução de 18% em nossas despesas comerciais em 2023, comparado ao ano de 2022. Encerramos o exercício com o saldo de caixa de mais de R$ 17,0 
milhões, reflexo dos resultados alcançados durante o ano de 2023, mas estamos cientes e seguros de que deveremos manter a eficiência e o controle na gestão do caixa, que nesse primeiro 
momento será destinado à cumprir os compromissos de pagamentos previstas no nosso Plano de Recuperação Judicial. Esses números demonstram um cenário positivo para, em breve, 
iniciarmos uma nova fase da Companhia, com a possibilidade de desenvolver novos projetos e atraindo novos investidores. Por fim, cabe ressaltar todo o esforço da nossa equipe que 
durante todo esse último ano esteve empenhada em obter a aprovação e a homologação do Plano de Recuperação Judicial da Rossi. A Administração

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 31 DE DEZEMBRO DE 2022 (Em milhares de reais - R$, exceto o lucro (prejuízo) por ação)

BALANÇOS PATRIMONIAIS

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

Nota Controladora Consolidado
Ativo explicativa 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 279 363 1.842 3.143
Títulos e valores mobiliários 4 – – 16.013 4.765
Contas a receber de clientes 5 26.551 39.854 54.071 79.549
Imóveis a comercializar 6 48.773 46.885 221.654 269.219
Outros créditos 7 2.653 6.387 15.606 15.490

78.256 93.489 309.186 372.166
Não circulante
Contas a receber de clientes 5 17.209 19.097 32.967 34.909
Imóveis a comercializar 6 15.508 15.508 129.416 184.066
Depósitos judiciais 15 23.453 19.960 36.266 45.644
Partes relacionadas 17 1.523.801 1.090.758 3.627 10.749
Investimentos 8 1.510.006 1.528.195 30.905 24.662
Imobilizado 113 280 113 280
Intangível – 1.220 – 1.220

3.090.090 2.675.018 233.294 301.530
Total do ativo 3.168.346 2.768.507 542.480 673.696

Nota Controladora Consolidado
Passivo explicativa 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Empréstimos e financiamentos 9 162.982 289.659 308.144 591.215
Fornecedores – 9.627 18.133 12.445 40.808
Obrigações com credores do PRJ 10 11.359 – 11.359 –
Contas a pagar por aquisição de terrenos 11a – – 154 154
Salários e encargos sociais – 614 752 614 752
Impostos e contribuições a recolher 12 243.933 104.494 342.348 195.068
Partes relacionadas 17 719.323 921.999 14.883 16.761
Impostos e contribuições de recolhimentos diferidos 16a 206 273 9.868 13.002
Outras contas a pagar 14 26.821 143.619 98.078 568.600

1.174.865 1.478.929 797.893 1.426.360
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 8 – 58 – 58
Fornecedores – 24.168 – 24.168 –
Obrigações com credores do PRJ 10 50.525 – 105.647 –
Adiantamentos de clientes 11b – – – 55.787
Impostos e contribuições a recolher 15 7.447 6.845 11.321 11.403
Provisões para riscos 15 52.628 120.658 91.997 260.381
Provisões para garantias de obras – – – 328 598
Impostos e contribuições diferidos 16a 317.231 126 355.567 18.637
Provisão para perdas em investimentos 13 2.393.495 2.269.941 9.292 8.885
Outras contas a pagar 14 – 50 27 50

2.845.494 2.397.678 598.347 355.799
Patrimônio líquido negativado
Capital social 23a 2.654.090 2.654.090 2.654.090 2.654.090
Ações em tesouraria 23a (49.154) (49.154) (49.154) (49.154)
Reserva de capital 23b 70.107 70.107 70.107 70.107
Prejuízos acumulados – (3.527.056) (3.783.143) (3.527.056) (3.783.143)
Resultado do período – – – –

(852.013) (1.108.100) (852.013) (1.108.100)
Participação dos não controladores – – (1.747) (363)

(852.013) (1.108.100) (853.759) (1.108.463)
Total do passivo e patrimônio líquido 3.168.346 2.768.507 542.480 673.696

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO

Nota
explicativa

Controladora Consolidado
01/01/2023 

a 31/12/2023
01/01/2022 

a 31/12/2022
01/01/2023 

a 31/12/2023
01/01/2022 

a 31/12/2022
Receita de vendas / Provisão de distratos 19 (1.768) (38.142) 9.917 (37.403)
Custo dos imóveis vendidos/
 Reversão de provisão de distratos 20 3.916 20.673 (22.864) 542

Resultado bruto 2.148 (17.469) (12.947) (36.861)

Receitas/despesas
Despesas administrativas 21a (15.396) (13.845) (15.538) (15.641)
Receitas/despesas comerciais 21b (2.886) (2.963) (6.540) (7.963)
Administração e diretoria 18b (10.060) (6.753) (10.060) (6.753)
Depreciações e amortizações (928) (1.313) (928) (1.313)
Resultado de equivalência patrimonial 9 (142.098) (184.803) 4.936 (5.004)
Outras receitas/(despesas) liquidas 21c (200.382) (157.286) (311.912) (289.282)

Resultado antes do resultado financeiro (369.602) (384.432) (352.989) (362.817)

Receitas financeiras 22 1.009.632 1.342 1.047.716 5.936
Despesas financeiras 22 (66.841) (43.504) (103.254) (94.180)
Resultado antes dos impostos 573.189 (426.594) 591.473 (451.061)

Imposto de renda e contribuição social
Correntes 17d – 20 (1.296) (4.019)
Diferidos 17d (317.102) 68 (335.474) 13.036

Resultado do exercício 256.087 (426.506) 254.703 (442.044)

Resultado atribuível a:
Acionistas controladores – – 256.087 (426.506)
Acionistas não controladores – – (1.384) (15.538)

Resultado por ação atribuído aos acionistas

Da Companhia (expresso em R$ por ação)
Básico 23c 13,4861 (22,4607)
Diluído 23c 13,4861 (22,4607)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE

Nota
explicativa

Controladora Consolidado
01/01/2023 

a 31/12/2023
01/01/2022 

a 31/12/2022
01/01/2023 

a 31/12/2023
01/01/2022 

a 31/12/2022
Prejuízo do exercício 256.087 (426.506) 254.703 (442.044)
Outros resultados abrangentes – – – –
Resultado abrangente do exercício 256.087 (426.506) 254.703 (442.044)
Resultado abrangente do exercício atribuível a:

Acionistas controladores – – 256.087 (426.506)
Acionistas não controladores – – (1.384) (15.538)

Resultado abrangente por
 ação atribuído aos acionistas
Da Companhia (expresso em R$ por ação)
Básico 24c 13,4861 (22,4607)
Diluído 24c 13,4861 (22,4607)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital social Ações em tesouraria Reserva de capital Prejuízos acumulados Patrimônio líquido
Patrimônio dos acionistas 

não controladores
Patrimônio líquido 

consolidado

Saldos em 31 de dezembro de 2021 2.611.390 (49.154) 70.107 (3.356.637) (724.294) (397) (724.691)

Aumento de capital por acionistas não controladores 42.700 – – – 42.700 15.572 58.272

Prejuízo do exercício – – – (426.506) (426.506) (15.538) (442.044)

Saldos em 31 de dezembro de 2022 2.654.090 (49.154) 70.107 (3.783.143) (1.108.100) (363) (1.108.463)

Lucro do exercício – – – 256.087 256.087 (1.384) 254.703

Saldos em 31 de dezembro de 2023 2.654.090 (49.154) 70.107 (3.527.056) (852.013) (1.747) (853.760)

DEMONSTRAÇÕES DO VALOR ADICIONADO

Controladora Consolidado
01/01/2023 a 

31/12/2023
01/01/2022 a 

31/12/2022
01/01/2023 a 

31/12/2023
01/01/2022 a 

31/12/2022
Receitas
Vendas de imóveis e serviços prestados (2.417) 1.984 (4.959) (14.106)
Outras receitas (despesas) (17.994) (100.423) (81.719) (192.803)
Baixa (provisão) para créditos de liquidação duvidosa 14 (40.041) 13.328 (24.146)

(20.397) (138.480) (73.350) (231.055)
Insumos adquiridos de terceiros
Custos dos imóveis vendidos 3.916 20.673 (22.864) 542
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (74.769) (71.775) (124.741) (117.543)

(70.852) (51.102) (147.605) (117.001)
Valor adicionado bruto (91.249) (189.582) (220.955) (348.056)
Retenções
Depreciações e amortizações (928) (1.313) (928) (1.313)
Valor líquido produzido pela entidade (92.177) (190.895) (221.883) (349.369)
Valor adicionado recebido em Transferência
Resultado de equivalência patrimonial (142.098) (184.803) 4.936 (5.004)
Receitas financeiras 1.011.910 1.419 1.050.064 6.122
Outros itens – – – –

869.812 (183.384) 1.055.000 1.118
Valor adicionado total a distribuir 777.635 (374.279) 833.117 (348.251)
Distribuição do valor adicionado
Despesas com pessoal
Remuneração direta 4.082 4.597 4.085 4.600
Benefícios 961 940 962 964
F.G.T.S. 302 343 302 342

5.345 5.880 5.349 5.906
Impostos, taxas e contribuições
Federais 449.043 2.100 468.099 (7.049)
Municipais 197 637 1.588 650

449.240 2.737 469.688 (6.399)
Remuneração de capitais de terceiros
Juros e despesas Bancárias 66.840 43.503 103.254 94.180
Aluguéis 123 107 123 107

66.963 43.610 103.377 94.287
Remuneração de capitais próprios
(Prejuízos incorridos) lucros retidos 256.087 (426.506) 256.087 (426.506)

256.087 (426.506) 256.087 (426.506)
Participação dos não-controladores nos lucros retidos – – (1.384) (15.538)

777.635 (374.279) 833.117 (348.251)

1. CONTEXTO OPERACIONAL
As operações da Rossi Residencial S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia” ou “Rossi Residencial”) e de suas investidas compreendem: (a) a 
incorporação, a construção, o desenvolvimento de loteamentos e a comercialização de imóveis residenciais, comerciais e de terrenos; (b) a prestação 
de serviços de engenharia civil, por meio das operações próprias; e (c) a participação em Sociedades de Propósito Específico - SPEs e em consórcios. A 
Companhia é uma sociedade por ações, domiciliada no Brasil, com sede na capital do Estado de São Paulo, com registro na Comissão de Valores Mobi-
liários - CVM desde 1º de julho de 1997 e ações negociadas na Bolsa de Valores de São Paulo (incluindo B3, antiga BM&FBOVESPA), sendo inserido no 
segmento especial denominado Novo Mercado em janeiro de 2006. 1.1. Recuperação Judicial: Conforme Fato Relevante divulgado em 19 de setem-
bro de 2022, a Companhia ajuizou um pedido de Recuperação Judicial perante à 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo, que englobou a Rossi e mais 313 sociedades integrantes do seu grupo econômico. O pedido de Recuperação Judicial foi 
deferido em 29 de setembro de 2022 pelo mesmo juizado e também foi ratificado pelos acionistas da Companhia, em Assembleia Geral Extraordinária 
realizada no dia 20 de outubro de 2022. A decisão judicial de deferimento determinou, entre outras providências: • Nomeação da Wald Administração 
de Falências e Empresas em Recuperação Judicial Ltda. para atuar como administradora judicial na Recuperação Judicial, adicionalmente o Juiz de 
Direito fixou em R$100.000 (cem mil reais) mensais os honorários do Administrador Judicial de forma provisória até que seja firmado o valor total da 
proposta de honorários. Os honorários provisórios serão incorporados no cálculo da remuneração definitiva; • Suspensão de todas as ações e exe-
cuções atualmente em curso contra o Grupo Rossi, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da decisão liminar concedida no dia do pedido 
de recuperação judicial, nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005; • Liberação de valores e imóveis constritos por juízos cíveis e trabalhistas, 
nos processos de execução de créditos sujeitos à Recuperação Judicial; • Expedição de edital, nos termos do artigo 52, § 1º da Lei nº 11.101/2005, 
com prazo de 15 (quinze) dias contados da data da sua publicação, para apresentação de habilitações e/ou divergências de créditos no âmbito do 
processo de recuperação judicial; e • Apresentação do plano de recuperação judicial do Grupo Rossi no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publi-
cação da decisão judicial de deferimento, nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.101/2005. Todas estas determinações foram cumpridas e a Companhia 
apresentou o seu plano de recuperação judicial (“PRJ”) no dia 05 de dezembro de 2022, que foi posteriormente avaliado pelo Administrador Judicial, 
que constatou que o Grupo Rossi atendeu todos os requisitos previstos pelo artigo 53. Ou seja, o PRJ foi apresentado no prazo correto, de 60 dias da 
publicação da decisão que deferiu o processamento da RJ, e este continha: (i) a descrição dos meios de recuperação a serem adotados pelas empre-
sas recuperandas; (ii) a demonstração de sua viabilidade econômica; e (iii) o laudo econômico-financeiro e de avaliação de bens e ativos. O PRJ foi 
aprovado em 08 de novembro de 2023 em Assembleia Geral de Credores, com o seguinte resultado da votação considerando os votos em apartado:

Credores Presentes Votos a favor Abstenção
Aprovação

por presença
Aprovação

por créditos
Classe I Credor trabalhista 176 157 – 89,20% 69,30%
Classe II Credor com garantia real 1 1 – 100,00% 100,00%
Classe III Credor quirografário 1.280 1.142 2 89,36% 65,07%
Classe IV Credor ME/EPP 36 34 1 97,14% 11,34%

Em 07 de dezembro de 2023, o Plano foi submetido e homologado, com 
ressalvas, perante o Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judi-
ciais e Conflitos Relacionados à Arbitragem da Comarca de São Paulo, nos 
termos da Lei nº 11.101/2005. A aprovação e homologação do Plano de 
Recuperação da Companhia possibilitará uma reestruturação abrangente 
dos passivos e consequentemente da estrutura de capital, além de pos-
sibilitar a sua continuidade operacional. As principais condições para 
liquidação das dívidas concursais, constantes no PRJ aprovado em 08 
de novembro de 2023, foram reafirmadas pelos credores na formaliza-
ção que cada credor realizou ao definir sua opção para recebimento do 
crédito. As opções de pagamento disponíveis para escolha dos credores 
podem ser assim resumidas:

Classes Opção
Início

pagamentos
Credor trabalhista
Classe I A 25/07/2024
Classe I
 (a ser quitado com: ações da Companhia) A - II 21/01/2025
Classe I B 25/07/2024
Classe I C 12/12/2024
Classe I D 01/12/2025
Classe I E 01/12/2025
Classe I F 01/12/2025
Classe I G 01/12/2063
Credor com garantia real
Classe II (com venda de ativos) Garantia Real 01/12/2027
Credor quirografário
Classe III A 25/07/2024
Classe III (com venda de ativos) B 15/06/2024
Classe III
 (a ser quitado com: ações da Companhia) C 01/12/2025
Classe III C - II 01/12/2063
Classe III D 01/12/2025
Classe III E 01/12/2025
Classe III F 01/12/2025
Classe III G 01/12/2063
Classe III Colaborador 01/12/2025
Credor ME/EPP
Classe IV A 25/07/2024
Classe IV C 01/12/2025
Classe IV E 01/12/2025
Classe IV F 01/12/2063
As dívidas bancárias remanescentes (extraconcursais), ou seja, parcelas 
que não foram reestruturadas dentro do PRJ serão renegociadas indivi-
dualmente com cada credor e estão na sua quase totalidade suportadas 
por garantias envolvendo os ativos do Grupo (Rossi). A distribuição das 
dívidas bancárias extraconcursais em 31 de dezembro de 2023 é assim 
demonstrada:
Dívidas: CCB SFH Total
Tipos de Garantia:

Alienação fiduciária 161.358 – 161.358
Alienação fiduciária e hipoteca – 145.162 145.162

Total 161.358 145.162 306.520
Nota explicativa nº 9 9
A Administração da Companhia estima que estas dívidas sejam quitadas 
à medida que os ativos dados em garantia gerem fluxo de caixa nas suas 
operações ou, na situação de falta de geração de caixa, sejam liquidadas 
ou amortizadas com a execução ou dação das garantias existentes. Numa 
situação de saldo excedente de dívida, frente às garantias, os credores 
terão a opção de liquidá-los nas condições previstas no PRJ e conforme 
condições aplicadas aos credores quirografários, na opção “F” (Nota ex-
plicativa nº 1.1). Além das dívidas bancarias remanescentes, a Adminis-
tração vem conduzindo negociações das dívidas tributárias e contingên-
cias cíveis trabalhistas remanescentes. No caso das dívidas tributárias, 
a Administração recebeu no dia 09 de fevereiro de 2024 Despacho em 
Acordos de Transação Individual para equacionamento dos seus débitos 
inscritos em Dívida Ativa da União (DAU). Vide nota explicativa nº 28 - 
eventos subsequentes. Em relação às contingências cíveis e trabalhistas 
remanescentes, esses processos estão na fase inicial e serão tratados 
na PRJ de acordo com a finalização do processo. Enquanto perdurar o 
processo de Recuperação Judicial, a Companhia manterá seus acionistas 
e os demais agentes do mercado informados sobre quaisquer novos des-
dobramentos relacionados à sua Recuperação Judicial. A Administração 
entende que o pedido de Recuperação Judicial representa uma etapa 
fundamental no processo de reestruturação econômico-financeira do 
Grupo Rossi iniciado em 2017. O empenho empregado nessa desalavanca-
gem financeira e na simplificação de sua estrutura operacional, somada 
à disponibilidade de terrenos da Rossi, com elevado potencial de VGV, e 
ao conhecimento e experiência de seus colaboradores viabilizam a Recu-
peração Judicial como ferramenta capaz de permitir uma solução global 

e definitiva para a reestruturação da Companhia. 1.2. Continuidade 
operacional: A Companhia apresentou, (i) lucro no exercício findo em 
31 de dezembro de 2023, bem como passivo a descoberto individuais e 
consolidados de R$ 256.087 e R$ 254.703 e R$(852.013) e R$(853.759), 
respectivamente; (ii) passivo circulante superior ao ativo circulante indi-
vidual e consolidado de R$(1.096.609) e R$ (488.706), respectivamente. 
O êxito do processo de recuperação judicial possibilitará a continuidade 
das operações da Companhia. Na avaliação da Administração da Compa-
nhia, o plano possibilitará, após a sua aprovação e implementação junto 
aos credores e junto ao judiciário, a celebração de acordos com a maioria 
dos credores do Grupo Rossi, solucionando, assim, grande parte do seu 
passivo. A Administração acredita que a Companhia, por meio da rene-
gociação do passivo concursal das recuperandas, nos termos, formas e 
condições previstas no PRJ e das demais negociações em andamento do 
passivo remanescente e também fornecerá condições para a recuperação 
econômica e operacional das empresas do Grupo Rossi, possibilitando a 
reversão do círculo vicioso de baixa liquidez, a atração de recursos para a 
Companhia, mediante novas parcerias para desenvolvimento dos proje-
tos e a consequente continuidade das operações.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
E AS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS

2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas foram preparadas considerando o custo histórico 
como base de valor, alguns passivos e ativos a valor presente, e alguns 
estoques e instrumentos financeiros a valor realizável. Para a preparação 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, em conformi-
dade com as IFRSs, aplicáveis a entidades de incorporação imobiliária no 
Brasil, foram utilizadas estimativas contábeis e julgamentos por parte da 
Administração da Companhia. Os aspectos relacionados a transferência de 
controle na venda de unidades imobiliárias seguem o entendimento da 
Administração da Companhia, alinhados àquele manifesto feito pela CVM 
no Ofício Circular/CVM/SNC/SEP nº 02/18 sobre a aplicação do Pronuncia-
mento Técnico NBC TG 47 (IFRS 15). A Companhia desenvolve seus em-
preendimentos a partir de estruturas societárias de Sociedades de Propó-
sito Específico (SPEs) e de consórcios, com a segregação dos ativos 
relativos a esses empreendimentos por meio dessas estruturas. 2.2. Base 
de elaboração: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
foram preparadas pela Administração da Companhia, considerando o 
pressuposto da continuidade normal de suas atividades e estão apresen-
tadas: ao custo histórico como base de valor, certos ativos e passivos ao 
valor presente e alguns estoques e instrumentos financeiros ao seu valor 
líquido de realização. Para a preparação das informações financeiras, em 
conformidade com as IFRSs/ CPCs, aplicáveis a entidades de incorporação 
imobiliária no Brasil, foram utilizadas estimativas contábeis e julgamen-
tos por parte da Administração da Companhia (vide maiores detalhes na 
Nota Explicativa nº 2.15). A Companhia desenvolve seus empreendimen-
tos a partir de estruturas societárias de Sociedades de Propósito Específi-
co - SPE e de consórcios, com a segregação dos ativos relativos a esses 
empreendimentos por meio dessas estruturas. 2.3. Base de consolidação 
e investimentos em controladas: As demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas, incluem as demonstrações financeiras da Compa-
nhia e de entidades controladas diretamente pela Companhia ou indireta-
mente por meio de suas controladas. O controle é obtido quando a 
Companhia: (i)Tem poder sobre a investida; (ii) Está exposta, ou tem di-
reitos, a retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a inves-
tida; e (iii) Tem a capacidade de usar esse poder para afetar seus retornos 
variáveis. A Companhia reavalia se detém ou não o controle de uma inves-
tida se fatos e circunstâncias indicarem a ocorrência de alterações em um 
ou mais de um dos três elementos de controle relacionados anteriormen-
te. Nas entidades em que a Companhia precisa obter consenso com os ou-
tros acionistas ou quotistas sobre as atividades relevantes que afetam os 
retornos variáveis de uma entidade, a Companhia possui um acordo de 
participação na entidade, que pode ser classificado como operações con-
juntas “joint operation” ou “joint venture”. A consolidação de uma contro-
lada começa quando a Companhia obtém o controle e termina quando a 
Companhia perde o controle sobre a controlada. Especificamente, as re-
ceitas e despesas de uma controlada adquirida ou alienada durante o 
exercício são incluídas na demonstração do resultado e outros resultados 
abrangentes a partir da data em que a Companhia obtém o controle até a 
data em que a Companhia deixa de controlar a controlada. Todas as tran-
sações, saldos, receitas e despesas entre as empresas consolidadas do 
Grupo são eliminados integralmente nas demonstrações financeiras. Nas 
demonstrações individuais da Controladora, as demonstrações financei-
ras das controladas e dos empreendimentos controlados em conjunto são 
reconhecidas através do método de equivalência patrimonial. As práticas 
contábeis são consistentemente aplicadas em todas as empresas consoli-
dadas, e as demonstrações das empresas investidas são preparadas para o 
mesmo período de divulgação. Conforme descrito na Nota Explicativa nº 
2.1, as demonstrações financeiras individuais foram elaboradas em con-

formidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e de acordo com 
as normas internacionais de relatórios financeiros (“International Finan-
cial Reporting Standards - IFRSs”), aplicáveis às entidades de incorporação 
imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”). Os aspectos relacionados a transferência de controle na venda de 
unidades imobiliárias seguem o entendimento da Administração da Com-
panhia, alinhados àquele manifesto da CVM no Ofício Circular /CVM/SNC/
SEP  nº 02/18 sobre a aplicação do Pronunciamento Técnico NBC TG 47 
(IFRS 15). Como não há diferença entre os patrimônios líquidos e os resul-
tados da controladora e consolidado, a Companhia optou por apresentar 
essas informações contábeis individuais e consolidadas em um único con-
junto. 2.4. Apresentação de demonstrações por segmento: A Adminis-
tração entende que a divulgação de demonstrações por segmento não é 
aplicável às atividades da Companhia, pois efetua o monitoramento de 
suas atividades, a avaliação de desempenho e a tomada de decisão, para 
alocação de recursos ao nível de empreendimento imobiliário e não ao 
nível de segmentos. 2.5. Moeda funcional e de apresentação das de-
monstrações financeiras: As demonstrações financeiras são apresenta-
das em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia e de suas inves-
tidas. A Companhia não possui transações em moeda estrangeira. 2.6. 
Caixa e equivalente de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com 
a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para 
investimento ou outros fins. A Companhia mantém aplicações financei-
ras, substancialmente, representadas por Certificados de Depósito Ban-
cário - CDBs e fundos de investimentos, e considera equivalentes de caixa 
quando há conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa 
e está sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conse-
guinte, um fundo de investimento, normalmente, qualifica-se como equi-
valente de caixa quando tem vencimento de curto prazo, três meses ou 
menos, a contar da data da contratação. 2.7. Títulos e valores mobiliá-
rios: Os títulos e valores mobiliários devem ser classificados nas seguintes 
categorias: custo amortizado, valor justo por meio do resultado “VJR” e/
ou valor justo por meio de resultados abrangentes “VJORA”. A classifica-
ção depende do propósito para qual o investimento foi adquirido e a men-
suração está de acordo com os instrumentos financeiros (conforme Nota 
Explicativa nº 2.18). 2.8.Contas a receber de clientes: São apresentadas 
aos valores presentes e de realização. A classificação entre o circulante e 
o não circulante é realizada com base na expectativa do fluxo de venci-
mento dos contratos. As contas a receber de clientes por incorporação de 
imóveis são atualizadas conforme cláusulas contratuais, sendo: Até a en-
trega das chaves dos imóveis comercializados, pela variação do Índice 
Nacional de Construção Civil - INCC. Após a entrega das chaves dos imóveis 
comercializados, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - 
IGPM, com juros de 12% ao ano (tabela “Price”). Na comercialização de 
lotes de terrenos não incorporados, estes são atualizados pela variação 
do IGPM ou INCC, dependendo das condições contratuais. As perdas espe-
radas na realização de créditos são constituídas com base na análise dos 
riscos de realização das contas a receber em montante considerado sufi-
ciente pela Administração, levando em consideração, substancialmente, 
as parcelas de alienações fiduciárias com garantias em notas promissó-
rias, bem como atualizações monetárias de contas a receber em atraso, 
uma vez que a carteira possui, substancialmente, a garantia do próprio 
imóvel objeto da venda. A Companhia e suas investidas realizam cessões 
e/ou securitizações de recebíveis relativas aos créditos com alienação fi-
duciária de empreendimentos. A Companhia tem operações de securitiza-
ção mediante a emissão de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários - 
CCIs, que são cedidas a instituições financeiras, sob as quais não possuem 
todas as obrigações relativas ao crédito imobiliário e, portanto, no caso 
de não pagamento esse valor é reembolsado pela Companhia. Para essas 
securitizações, o valor creditado pelas instituições financeiras é registra-
do como passivo, pelo fato de a Companhia ainda possuir o risco do crédi-
to e a gestão dessa carteira. 2.9. Imóveis a comercializar: Os imóveis 
prontos a comercializar estão demonstrados ao custo de construção, que 
não excede ao seu valor líquido realizável. No caso de imóveis em constru-
ção, a parcela em estoque representa o custo incorrido das unidades ain-
da não comercializadas, composto por custos dos materiais e dos terrenos 
utilizados para a construção, das casas, apartamentos ou dos conjuntos 
comerciais. Nessa rubrica também são considerados os encargos financei-
ros e os gastos com novos projetos. A Companhia adquire os terrenos para 
futuras incorporações, com condições de pagamento em moeda corrente, 
por meio da participação na receita do empreendimento ou por meio de 
permuta física, com o compromisso de entrega de unidades imobiliárias 
do empreendimento a ser desenvolvido nos respectivos terrenos ou em 
outros empreendimentos. A classificação entre circulante e não circulante 
é realizada com base na expectativa de lançamento dos empreendimentos 
imobiliários. A Companhia e suas investidas revisam anualmente o valor 
contábil dos imóveis a comercializar e terrenos para futuras incorpora-
ções, com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias 
econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar que seu 
valor realizável líquido seja menor que o valor contábil registrado. O crité-
rio dessa avaliação leva em consideração a expectativa de lançamento dos 
empreendimentos imobiliários, o fluxo de caixa projetado descontado e o 
valor de mercado dos imóveis. 2.10. Investimentos em coligadas e negó-
cio em conjunto: Uma coligada é uma entidade sobre a qual a Companhia 
possui influência significativa. Essa influência significativa é o poder de 
participar nas decisões relevantes sobre as políticas financeiras e opera-
cionais da investida, sem exercer controle individual ou conjunto sobre 
essas políticas. Um negócio em conjunto é um acordo em que as decisões 
sobre as atividades relevantes requerem o consentimento unânime das 
partes que compartilham o controle. O negócio em conjunto está dividido 
em operação em conjunto “joint operation” ou um empreendimento em 
conjunto “joint ventures”. Resumidamente, a classificação depende se os 
investidores têm direitos e deveres sobre o patrimônio líquido da Entidade 
ou se o investidor tem direito e deveres relacionados a ativos e passivos 
específicos da Entidade. Consequentemente, nas demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas, as empresas “joint ventures” devem ser 
contabilizadas pelo método de equivalência patrimonial e as operações 
em conjunto (“joint operation”) pelo método de consolidação parcial 
(consórcios). Os resultados e os ativos e passivos de coligadas e “joint 
ventures” são incorporados nestas demonstrações financeiras consolida-
das pelo método de equivalência patrimonial, exceto quando o investi-
mento, ou uma parcela dele, é classificado como mantido para venda, 
caso em que ele é contabilizado de acordo com a IFRS 5 (equivalente ao 
CPC 31). De acordo com o método de equivalência patrimonial, esses in-
vestimentos são reconhecidos inicialmente no balanço patrimonial ao 
custo e ajustado em seguida para reconhecer a participação da Compa-
nhia no resultado e em outros resultados abrangentes da coligada ou 
“joint venture”. Quando a participação da Companhia nas perdas de uma 
coligada ou “joint venture” ultrapassa a participação da entidade (que 
inclui quaisquer participações de longo prazo que, em sua essência, for-
mam parte do investimento líquido do Grupo na coligada ou “joint ventu-
re”), a Companhia deixa de reconhecer sua participação em perdas adicio-
nais. As perdas adicionais são reconhecidas somente na medida em que 
incorrer em obrigações legais ou presumidas ou assumiu obrigações em 

nome da coligada ou “joint venture”. Na aquisição do investimento em 
uma coligada ou “joint venture”, qualquer valor pago que ultrapasse a 
participação do Grupo no valor justo líquido dos ativos e passivos identifi-
cáveis da investida é reconhecido como ágio, que é incluído no valor con-
tábil do investimento. Quando uma entidade da Companhia realiza uma 
transação com uma coligada ou “joint venture” do Grupo, os lucros e pre-
juízos resultantes da transação com a coligada ou “joint venture” são re-
conhecidos nas demonstrações financeiras consolidadas da Companhia 
somente na extensão das participações na coligada ou “joint venture” que 
não sejam relacionadas à Companhia. 2.11. Imobilizado e intangível: O 
imobilizado é avaliado ao custo de aquisição, líquido das depreciações 
registradas pelo método linear, considerando as respectivas taxas. São 
incluídos os gastos com a construção do estande de vendas, quando a vida 
útil estimada é superior a 12 meses, e são depreciados de acordo com a 
sua vida útil. O valor residual, a vida útil do imobilizado e o método de 
depreciação são revistos no encerramento de cada exercício e ajustados 
quando for o caso. Um imobilizado é baixado quando vendido, ou, quando 
nenhum benefício econômico for esperado, o eventual resultado da baixa 
é incluído no resultado do exercício. As licenças de softwares adquiridas 
são demonstradas pelo valor de custo de aquisição e amortizadas confor-
me a vida útil. Os gastos associados à manutenção de softwares são reco-
nhecidos como despesa à medida que forem incorridos. 2.12. Impostos: 
Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido: Nas empre-
sas tributadas pelo lucro real, o Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ 
(25%) e a contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL (9%) são calcu-
lados observando-se suas alíquotas nominais, que, conjuntamente, tota-
lizam 34%. O imposto de renda diferido é gerado por diferenças temporá-
rias na data do balanço entre as bases fiscais de ativos e passivos e os seus 
valores contábeis. Conforme facultado pela legislação tributária, certas 
investidas optaram pelo regime de lucro presumido. Para essas investidas, 
a base de cálculo do IRPJ e da CSLL é presumida à razão de 8% e 12% sobre 
as receitas brutas (32% quando a receita for proveniente da prestação de 
serviços e 100% das receitas financeiras), respectivamente, sobre as 
quais se aplicam as alíquotas regulares do respectivo imposto e contribui-
ção. Alguns ativos relativos aos empreendimentos da Companhia estão 
inseridos em estruturas de segregação patrimonial da incorporação “Pa-
trimônio de Afetação”, como facultado pela Lei no 10.931/04 (conforme 
Nota Explicativa nº 16.e). Decreto nº 8.426/15 - PIS e COFINS incidentes 
sobre as receitas financeiras: O Decreto no 8.426, de 1º de abril de 2015, 
restabeleceu as alíquotas da contribuição para o PIS e a COFINS incidentes 
sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao 
regime de apuração não cumulativa das referidas contribuições. Este De-
creto entrou em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º o de julho de 2015. Consequentemente, a Companhia e suas 
controladas passaram a tributar as receitas financeiras. 2.13. Contas a 
pagar por aquisição de terrenos e adiantamento de clientes: Nas opera-
ções de aquisições de imóveis, os compromissos podem ser assumidos 
para pagamento em espécie, classificados como contas a pagar por aqui-
sição de terrenos, ou, com a entrega de futuras unidades imobiliárias, 
classificados como adiantamento de clientes - permuta. Os valores são 
reconhecidos conforme cláusulas contratuais, considerando o valor justo 
do terreno adquirido e, nos casos de entrega de futuras unidades imobi-
liárias, pela determinação do produto a ser desenvolvido no terreno. O 
registro da operação de permuta é efetuado somente quando da definição 
do projeto a ser viabilizado e são demonstrados ao seu valor justo de rea-
lização. O reconhecimento da receita ao resultado é realizado na rubrica 
de “vendas de imóveis” pelos mesmos critérios da Nota Explicativa nº 
2.20. 2.14. Parceiros de negócios, outros ativos e passivos circulantes e 
não circulantes: Os ativos são reconhecidos no balanço patrimonial quan-
do os recursos advêm de eventos passados, e que a entidade tenha contro-
le e se tem certeza absoluta de que seus benefícios econômicos futuros 
serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser men-
surado com segurança. Os passivos são reconhecidos no balanço patrimo-
nial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como 
resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômi-
co seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos financeiros e das variações monetárias. As 
provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do 
risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes 
quando sua realização ou liquidação for provável que ocorra nos próximos 

12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 2.15. 
Provisões: As provisões são reconhecidas para obrigações presente (legal 
ou presumida) resultantes de eventos passados, em que seja possível esti-
mar os valores de forma confiável e cuja liquidação seja provável. O valor 
reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações re-
queridas para liquidar a obrigação no fim de cada exercício, consideran-
do-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é 
mensurada com base nos fluxos de caixa estimados para liquidar a obriga-
ção, seu valor contábil corresponde ao valor presente desses fluxos de 
caixa (em que o efeito do valor temporal do dinheiro é relevante). Quando 
alguns ou todos os benefícios econômicos requeridos para a liquidação de 
uma provisão são esperados que sejam recuperados de um terceiro, um 
ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso for virtualmente certo 
e o valor puder ser mensurado de forma confiável. Contratos onerosos: 
Obrigações presentes resultantes de contratos onerosos são reconhecidas 
e mensuradas como provisões. Um contrato oneroso existe quando os 
custos inevitáveis para satisfazer as obrigações do contrato excedem os 
benefícios econômicos que se esperam que sejam recebidos ao longo do 
mesmo contrato. Obrigações legais: Obrigações legais são registradas 
como não circulante, independentemente da avaliação sobre as possibili-
dades de êxito de processos (Nota Explicativa nº 15). Rescisões (“Distra-
tos de Clientes”): A Administração realiza análises periódicas, a fim de 
identificar se existem evidências objetivas que indiquem que os benefí-
cios econômicos associados à receita apropriada poderão não fluir para a 
entidade. Exemplos: (i) atrasos no pagamento das parcelas; (ii) condições 
econômicas locais ou nacionais desfavoráveis; entre outros. Caso existam 
tais evidências, a respectiva provisão para distrato é registrada (Nota Ex-
plicativa nº 14). O montante a ser registrado nestas provisões considera 
que imóvel será recuperado pela Companhia, e que eventuais montantes 
poderão ser retidos quando do pagamento das indenizações aos respecti-
vos promitentes compradores, entre outros. 2.16. Ajustes a valor presen-
te de ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários são ajustados ao 
seu valor presente, levando-se em consideração os fluxos de caixa contra-
tuais (inclusive os fluxos do PRJ) a taxa de juros explícita e, em certos 
casos, implícita dos respectivos ativos e passivos e as taxas praticadas no 
mercado para transações semelhantes. Subsequentemente, são apropria-
dos ao resultado por meio da utilização do método da taxa efetiva de juros 
em relação aos fluxos de caixa contratuais. 2.17. Benefícios a emprega-
dos: Programa de participação nos resultados: A Companhia mantém 
programa de participação dos empregados e administradores nos lucros 
ou resultados, conforme disposto na legislação em vigor, podendo ocorrer 
com base em programas espontâneos mantidos pelas empresas ou em 
acordos com os empregados ou com as entidades sindicais, e deliberado 
em Reunião do Conselho de Administração. A provisão para participação 
dos empregados e administradores nos lucros é contabilizada pelo regime 
de competência, com base nos critérios e nas premissas estabelecidos no 
programa mantido pela Companhia (conforme Nota Explicativa nº 22.a). 
Plano de previdência complementar: A Companhia mantém Plano de 
Previdência Complementar para empregados e dirigentes, na modalidade 
Plano Gerador de Benefício Livre - PGBL. Conforme a modalidade do pla-
no, a contribuição é classificada como definida e a contabilização é dire-
ta, porque a obrigação da Companhia relativa é determinada pelos mon-
tantes a serem contribuídos no exercício. Consequentemente, não são 
necessárias avaliações atuariais para mensurar a obrigação ou a despesa 
e não há possibilidade de nenhum ganho ou perda atuarial. 2.18. Instru-
mentos financeiros: Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos 
quando uma entidade for parte das disposições contratuais do instrumen-
to. Os ativos e passivos financeiros são inicialmente mensurados pelo va-
lor justo. O valor justo é a quantia pela qual um ativo poderia ser trocado, 
ou um passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso em 
transação sem favorecimento. Os custos da transação diretamente atri-
buíveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros são acres-
cidos ou deduzidos do valor justo dos ativos ou passivos financeiros, se 
aplicável, após o reconhecimento inicial, exceto por ativos e passivos fi-
nanceiros reconhecidos ao valor justo no resultado. Ativos financeiros: A 
classificação de ativos financeiros é baseada no modelo de negócios no 
qual o ativo é gerenciado e em suas características de fluxos de caixa con-
tratuais (binômio fluxo de caixa contratual e modelo de negócios), con-
forme resumo demonstrado a seguir:

Categorias/mensuração
(de acordo com o CPC 48 - IFRS 9) Condições para definição da categoria e mensuração

Custo amortizado Os Ativos Financeiros mantidos para receber os fluxos de caixa contratuais nas datas específicas,
de acordo com o modelo de negócio da Companhia

A valor justo por meio de resultados
abrangentes (“VJORA”)

Não há definição específica quanto à manutenção dos Ativos Financeiros para receber os fluxos 
de caixa contratuais nas datas específicas ou realizar as vendas dos Ativos Financeiros no modelo 
de negócio da Companhia.

A valor justo por meio de resultado (“VJR”) Todos os outros ativos financeiros

Passivos financeiros: Os passivos financeiros são classificados como “Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado” ou “Outros passivos 
financeiros (custo amortizado)”. Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Os passivos financeiros classificados como valor 
justo por meio do resultado são aqueles mantidos para negociação ou designados pelo valor justo por meio do resultado. Mudanças no valor justo 
são reconhecidas no resultado do exercício. Outros passivos financeiros: Os outros passivos financeiros, incluindo empréstimos, financiamentos 
e debêntures, são inicialmente mensurados pelo valor justo, líquidos dos custos da transação. Posteriormente, são mensurados pelo método do 
custo amortizado, ou seja, utiliza-se o método de juros efetivos, e a despesa financeira é reconhecida com base na remuneração efetiva. O método 
de juros efetivos é utilizado para calcular o custo amortizado de um passivo financeiro e alocar sua despesa de juros pelo período aplicável. A taxa 
de juros efetiva é a taxa que desconta exatamente os fluxos de caixa futuros estimados ao longo da vida estimada do passivo financeiro. A receita 
é reconhecida com base nos juros efetivos para os instrumentos de dívida não caracterizados como ativos financeiros ao valor justo por meio do 
resultado.  Redução ao valor recuperável de instrumentos financeiros: A Companhia efetua uma análise pormenorizada dos contratos com clientes 
em aberto para a constituição de provisão para perda esperada de crédito para todos os contratos de venda de unidades imobiliárias, e os valores 
são provisionados em contraposição ao reconhecimento das respectivas receitas de incorporação, com base em dados históricos de suas operações 
correntes e suas estimativas. Tal análise é realizada individualmente por contrato de venda, em linha com o CPC 48 - Instrumentos Financeiros, 
item 5.5.17 (c). Em virtude de deterioração do crédito por parte dos compradores entre a data da venda e a data de obtenção do financiamento, 
determinados contratos vem sendo objeto de cancelamento (“distratos”), motivo pelo qual as seguintes provisões vem sendo constituída para fazer 
face a margem de lucro apropriada de contratos firmados que: (i) por ocasião do reconhecimento da receita, para aqueles contratos que apresentam 
evidências objetivas de “Impairment”, afetando as rubricas de Receita e do Custo das vendas realizadas; e (ii) após o reconhecimento da receita, 
uma provisão é constituída para distratos que, muito embora não apresentem evidências objetivas de Impairment, são esperados para os próximos 
12 meses, levando em consideração, entre outros, as experiências passadas, afetando a rubrica de Despesas Operacionais. Ambas as provisões são 
constituídas como redutora das contas a receber de clientes tendo contrapartida as rubricas: (i) imóveis a comercializar; e (ii) a rubricas anterior-
mente mencionadas, na demonstração do resultado. A Companhia revisa anualmente suas premissas para constituição da provisão para perdas , 
face à revisão dos históricos de suas operações correntes e melhoria de suas estimativas. A Administração da Companhia, também constitui, quando 
aplicável, provisão para perdas esperadas para outras contas a receber, relacionados aos Adiantamentos para Parceiros de Negócios (parceiros em 
empreendimento de incorporação imobiliária), cuja à realização foi julgada duvidosa, com base em análises individualizadas. Para os demais ativos 
financeiros, a Administração não esperamos perdas dos valores recuperáveis. 2.19. Ações em tesouraria: São instrumentos patrimoniais próprios, 
readquiridos (ações de tesouraria) e reconhecidos ao custo em conta redutora do patrimônio líquido. Nenhum ganho ou perda é reconhecido no 
resultado do exercício na compra, na venda, na emissão ou no cancelamento dos instrumentos patrimoniais próprios da Companhia. Qualquer 
diferença entre o valor contábil e a contraprestação é reconhecida na rubrica “Outras reservas de capital”. 2.20. Reconhecimento de receitas e 
custos: A Administração da Companhia aplicou a partir de 1º de janeiro de 2018 os conceitos definidos no CPC 47 (IFRS 15) - Receita de Contratos com 
Clientes, o qual estabelece registros contábeis referentes ao reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de unidade imobiliária não 
concluídas nas companhias abertas brasileiras do setor de incorporação imobiliária. A Administração, em sua aplicação do CPC 47, comtemplou na 
adoção inicial as orientações contidas no Ofício Circular CVM/SNC/SEP/nº. 02/2018 (“Ofício CVM”) o qual estabeleceu procedimentos para o reconhe-
cimento, mensuração e divulgação de certos tipos de transações oriundas de contratos de compra e venda de unidades imobiliárias não concluídas 

Controladora Consolidado
01/01/2023 

a 31/12/2023
01/01/2022 

a 31/12/2022
01/01/2023 

a 31/12/2023
01/01/2022 

a 31/12/2022
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado antes do imposto de renda
 e da contribuição social 573.189 (426.594) 591.473 (451.061)
Ajustes que não representam entrada ou saída de caixa:
Depreciações e amortizações 928 1.342 926 1.340
Perda estimada em créditos (1.670) 25.923 (25.159) 1.083
Ajuste a valor presente (932.653) – (968.038) –
Provisões para riscos 23.691 31.641 56.730 100.275
Baixa de depósitos judiciais 117 4.441 13.669 12.580
Provisão para garantias de obras – – (521) (987)
Resultado de equivalência patrimonial 142.099 184.803 (4.936) 5.004
Perda na alienação de investimentos – 10.845 – 10.875
Baixa de ativo imobilizado e intangível 485 – 485 –
Impostos e contribuições diferidos (64) (207) (1.678) (3.486)
Juros e encargos financeiros líquidos 35.234 39.681 64.580 67.517
Provisão para perdas de ativos financeiros
 sem expectativa de realização – 80.098 – 134.405

(158.644) (48.027) (272.469) (122.454)
Variações nos ativos e passivos operacionais:
Redução (aumento) em contas a receber de clientes 16.861 (7.995) 52.579 73.714
Redução (aumento) em imóveis a comercializar (1.888) 2.391 158.196 59.658
Redução (aumento) nos demais ativos 124 24.395 (4.407) 30.325
Aumento (redução) de contas a pagar
 por aquisição de terrenos – – – (11.371)

Controladora Consolidado
01/01/2023 

a 31/12/2023
01/01/2022 

a 31/12/2022
01/01/2023 

a 31/12/2023
01/01/2022 

a 31/12/2022
Aumento (redução) de impostos e contribuições 139.439 11.350 145.984 (10.323)
Aumento (redução) de adiantamento de clientes – – (111.516) (8.734)
Aumento (redução) dos demais passivos (13.613) 13.429 40.198 19.968
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas)
 atividades operacionais (17.721) (4.457) 8.565 30.783

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Resgastes(aplicação) de títulos e valores mobiliários – – (11.248) –2.301
Aquisição de bens do imobilizado (26) – (26) –
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (26) – (11.274) (2.301)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Transações com partes relacionadas 19.287 (65.890) 4.345 3.645
Aumento de capital – 42.700 – 42.700
   Captações – 113.934 – 113.934
   Pagamentos (1.624) (86.598) (2.760) (191.852)
   Pagamentos de Juros – – (177) (1.276)
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas)
  atividades de financiamento 17.663 4.146 1.408 (32.849)
(Redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa (84) (311) (1.301) (4.367)

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 363 674 3.143 7.510
No fim do exercício 279 363 1.842 3.143
(Redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa (84) (311) (1.301) (4.367)
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nas companhias abertas brasileiras do setor de incorporação imobiliária. De acordo com os conceitos do CPC 47 e orientações do Ofício CVM, o reconhecimento de receita de contratos 
com clientes passou a ter uma nova disciplina normativa, baseada na transferência do controle do bem ou serviço prometido, podendo ser em um momento específico do tempo ou ao 
longo do tempo, conforme a satisfação ou não das denominadas “obrigações de performance contratuais”. A apropriação da receita com vendas de unidades imobiliárias não concluídas é 
mensurada pelo valor que reflita a contraprestação à qual se espera ter direito e está baseada em um modelo de cinco etapas: 1) identificação do contrato; 2) identificação das obrigações 
de desempenho; 3) determinação do preço da transação; 4) alocação do preço da transação às obrigações de desempenho; 5) reconhecimento da receita. Desta forma, as políticas adota-
das para a apuração e apropriação do resultado e registro dos valores nas rubricas de receita de incorporação imobiliária, imóveis a comercializar, clientes por incorporação de imóveis e 
adiantamentos recebidos de clientes, seguiram as políticas e orientações previstas no CPC 47 e Ofício CVM, conforme acima descritos e detalhados a seguir: a) Apuração do resultado de 
incorporação e venda de imóveis: A receita é reconhecida na extensão em que for provável que benefícios econômicos serão gerados e quando possa ser mensurada de forma confiável. 
Nas vendas a prazo de unidades concluídas, o resultado é apropriado no momento em que a venda é efetivada, independentemente do prazo de recebimento do valor contratual. Os juros 
pré-fixados e as variações monetárias de IGPM e INCC são apropriados ao resultado na rubrica “venda de imóveis”, observando-se o regime de competência. Nas vendas de unidades não 
concluídas, a Companhia avalia seus contratos de vendas de unidades imobiliárias não concluídas, tendo como base as análises trazidas pela orientação técnica Ofício CVM/SNC/SEP/nº 
02/2018 e pronunciamento técnico CPC 47 - Receita de Contratos com Clientes. A Receita com o imóvel vendido ” é reconhecida à medida que ocorre a construção e há a transferência dos 
riscos e benefícios de forma contínua para o promitente comprador do imóvel, atendendo os critérios do modelo das cinco etapas:
Etapas Critérios atendidos

1ª etapa: Identificação do contrato

Foram identificados os contratos acima detalhados como dentro do escopo da norma, uma vez que:
• Possuem substância comercial;
• É provável o recebimento da contraprestação;
• Os direitos e condições de pagamento podem ser identificados;
• Encontram-se assinados pelas partes e estas estão comprometidas com as suas obrigações.

2ª etapa: Identificação das Obrigações de desempenho Entrega da unidade imobiliária aos promitentes compradores.
3ª etapa: Determinação do preço da transação Representado pelo valor de venda das unidades imobiliárias, explicitamente estabelecido nos contratos.
4ª etapa: Alocação do preço da transação 
às obrigações de desempenho

Alocação direta e simples do preço da transação, uma vez que os contratos acima detalhados possuem 
apenas uma obrigação de desempenho (a entrega da unidade imobiliária).

5ª etapa: Reconhecimento da receita Reconhecida ao longo do tempo.

Detalhamos a seguir outros aspectos importantes na apuração do resultado de incorporação e vendas de imóveis: (i) o custo incorrido das unidades vendidas, incluindo o custo do terreno, é 
apropriado integralmente ao resultado no momento em que incorre; (ii) as receitas de vendas são apropriadas ao resultado utilizando o método do percentual de conclusão de cada empreen-
dimento, sendo esse percentual mensurado em razão do custo incorrido em relação ao custo total orçado dos respectivos empreendimentos; (iii) as receitas de vendas apuradas conforme o 
item (ii), incluindo a atualização monetária, líquida das parcelas já recebidas, são contabilizadas em contrapartida ao contas a receber ou adiantamento de clientes, devido à relação entre 
as receitas contabilizadas e os valores recebidos; (iv) as despesas comerciais inerentes à atividade de comercialização são qualificadas como incorridas à medida que ocorre a veiculação e 
aplicação ou conforme o regime de competência; e (v) no período de garantia, essa provisão específica é constituída para cobrir gastos com reparos em empreendimentos, sendo computada 
baseada no histórico de gastos incorridos, alocada no o resultado do exercício, os quais são atrelados, as quais estão em harmonia com os custos das unidades vendidas. Eventual saldo re-
manescente não utilizado dessa provisão é revertida após o prazo de garantia oferecida, em geral cinco anos a partir da entrega do empreendimento. Para as unidades em estoque concluídas 
ou em andamento o valor da contrapartida da provisão é incorporada ao custo do ativo. Rescisões de contratos de vendas de unidades imobiliárias “Distratos”: Na ocorrência de distratos 
de contratos de venda de unidades imobiliárias, as receitas e os custos reconhecidos anteriormente no resultado são revertidos, ou seja: (i) débito de Receita de Venda de Imóveis e a crédito 
em Contas a Receber/Passivo e (ii) débito de Estoques de Imóveis a Comercializar e crédito de Custo dos Imóveis Vendidos. b) Receita com prestação de serviços: As receitas decorrentes da 
prestação de serviços são representadas por atividades de gerenciamento de obras e administração imobiliária, apropriadas ao resultado de acordo com sua competência. 2.21. Resultados 
por ação: O cálculo básico do resultado por ação é feito por meio da divisão do lucro líquido do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias da Companhia, pela quantidade média 
ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício. O resultado diluído por ação é calculado por meio da divisão do lucro líquido atribuído aos detentores de ações ordinárias da 
Companhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o período, mais a quantidade média ponderada de ações ordinárias que seriam emitidas na conversão 
de todas as ações ordinárias potenciais diluídas em ações ordinárias. 2.22. Combinação de negócios: O método de aquisição é usado para contabilizar cada combinação de negócios realizada 
pela Companhia. O custo de uma aquisição é mensurado como o valor justo dos ativos transferidos, dos instrumentos patrimoniais emitidos e dos passivos incorridos ou assumidos na data da 
transação. As despesas relacionadas à aquisição são reconhecidas no resultado do exercício, quando incorridas. Os ativos identificáveis adquiridos e os passivos assumidos são mensurados ao 
valor justo na data da aquisição. O excesso do custo de aquisição relacionado ao valor justo dos ativos identificáveis adquiridos e os passivos assumidos é registrado como ágio e, caso seja in-
ferior, é registrado como ganho por compra vantajosa no resultado do exercício na data de aquisição. Em transações que a Companhia adquire o controle da empresa na qual ela mantinha uma 
participação de capital imediatamente antes da data de aquisição, essa participação inicial é avaliada pelo valor justo na data de aquisição do controle, que, em caso de ganho, é reconhecida 
ao resultado do exercício. O ágio é mensurado como o excesso da soma da contrapartida transferida, do valor das participações não controladoras na adquirida e do valor justo da participação 
do adquirente anteriormente detida na adquirida (se houver) sobre os valores líquidos na data de aquisição dos ativos adquiridos e passivos assumidos identificáveis. Se, após a avaliação, os 
valores líquidos dos ativos adquiridos e passivos assumidos identificáveis na data de aquisição forem superiores à soma da contrapartida transferida, do valor das participações não contro-
ladoras na adquirida e do valor justo da participação do adquirente anteriormente detida na adquirida (se houver), o excesso é reconhecido imediatamente no resultado como ganho. 2.23. 
Demonstrações financeiras individuais: Nas demonstrações financeiras individuais, a Companhia aplica os requisitos da ICPC 09 (R2) demonstrações financeiras individuais, demonstrações 
separadas, demonstrações consolidadas e aplicação do método de equivalência patrimonial, a qual requer que qualquer montante excedente ao custo de aquisição sobre a participação da 
Companhia no valor justo líquido dos ativos, passivos e passivos contingentes identificáveis da adquirida na data de aquisição seja reconhecido como ágio. O ágio é acrescido ao valor contábil 
do investimento. Qualquer montante da participação da Companhia no valor justo líquido dos ativos, passivos e passivos contingentes identificáveis que exceda o custo de aquisição, após 
a reavaliação, é imediatamente reconhecido no resultado. As contraprestações transferidas, bem como o valor justo líquido dos ativos e passivos, são mensuradas utilizando-se os mesmos 
critérios aplicáveis às demonstrações financeiras consolidadas descritos anteriormente. 2.24. Demonstração do valor adicionado (“DVA”): Essa demonstração tem por finalidade evidenciar 
a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição durante determinado exercício e é apresentada pela Companhia, conforme requerido pela legislação societária brasileira, como parte de 
suas demonstrações financeiras individuais e como informação suplementar às demonstrações financeiras consolidadas, pois não é uma demonstração prevista nem obrigatória conforme as 
IFRSs. A DVA foi preparada com base em informações obtidas dos registros contábeis que servem de base de preparação das demonstrações financeiras e seguindo as disposições contidas no 
CPC 09 - demonstração do valor adicionado. 2.25. Mudanças nas Políticas Contábeis e Divulgações: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data 
de emissão das demonstrações financeiras do Grupo, estão descritas a seguir. O Grupo pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor.
Pronunciamento Alteração Vigência

Alterações à IFRS 10 (CPC 36 (R3)) - De-
monstrações Consolidadas e à IAS 28 (CPC 
18 (R2)) - Investimentos em Coligadas, em 
Controlada e em Empreendimento Controla-
do em Conjunto - Venda ou Contribuição na 
forma de Ativos entre um Investidor e sua 
Coligada ou Controlada em Conjunto

Tratam de situações que envolvem a venda ou contribuição de ativos entre um investidor e sua coligada ou joint venture. Especifica-
mente, os ganhos e as perdas resultantes da perda de controle de uma controlada que não contenha um negócio em uma transação 
com uma coligada ou joint venture contabilizada utilizando o método de equivalência patrimonial são reconhecidos no resultado da 
controladora apenas proporcionalmente às participações do investidor não relacionado nessa coligada ou joint venture. Da mesma 
forma, os ganhos e as perdas resultantes da remensuração de investimentos retidos em alguma antiga controlada (que tenha se 
tornado coligada ou joint venture contabilizada pelo método de equivalência patrimonial) ao valor justo são reconhecidos no resul-
tado da antiga controladora proporcionalmente às participações do investidor não relacionado na nova coligada ou joint venture.

a partir 
de 1º de 
janeiro 
de 2024

Alterações à IAS 1 - Apresentação das De-
monstrações Financeiras (CPC 26 (R1)) - 
Classificação de Passivos como Circulantes 
ou Não Circulantes

As alterações esclarecem que a classificação de passivos como circulantes ou não circulantes se baseia nos direitos existentes na 
data do balanço, especificam que a classificação não é afetada pelas expectativas sobre se uma entidade irá exercer seu direito 
de postergar a liquidação do passivo, explicam que os direitos existem se as cláusulas restritivas são cumpridas na data do ba-
lanço, e introduzem a definição de ‘liquidação’ para esclarecer que a liquidação se refere à transferência para uma contraparte 
de caixa, instrumentos patrimoniais, outros ativos ou serviços.

a partir 
de 1º de 
janeiro 
de 2024

Alterações à IAS 1 - Apresentação das De-
monstrações Financeiras - Passivo Não Cir-
culante com Covenants

As alterações indicam que apenas covenants que uma entidade deve cumprir em ou antes que o final do período de relatório, 
afetam o direito da entidade de postergar a liquidação de um passivo por no mínimo 12 meses após a data do relatório (e, 
portanto, isso deve ser considerado na avaliação da classificação do passivo como circulante ou não circulante). Esses covenants 
afetam se o direito existe no final do período de relatório, mesmo se o cumprimento do covenant é avaliado apenas após a data 
do relatório (por exemplo, um covenant com base na condição financeira da entidade na data do relatório que seja avaliado para 
fins de cumprimento apenas após a data do relatório).

a partir 
de 1º de 
janeiro 
de 2024

Alterações a IAS 7 - Demonstração dos 
Fluxos de Caixa e ao IFRS 7 - Instrumentos 
Financeiros: Divulgações-Acordos de Finan-
ciamento de Fornecedores

As alterações acrescentam um objetivo de divulgação na IAS 7 afirmando que uma entidade deve divulgar informações sobre 
seus acordos de financiamento de fornecedores que permitem aos usuários das demonstrações financeiras avaliar os efeitos 
desses acordos sobre os passivos e fluxos de caixa da entidade. Adicionalmente, a IFRS 7 foi alterada para acrescentar acordos 
de financiamento de fornecedores como um exemplo dentro das exigências para divulgar informações sobre a exposição da 
entidade à concentração do risco de liquidez. Para atender o objetivo de divulgação, a entidade deve divulgar, no todo, para 
seus acordos de financiamento de fornecedores:
• Os termos e as condições dos acordos
• O valor contábil, e correspondentes rubricas apresentadas no balanço patrimonial da entidade, dos passivos que fazem parte 

dos acordos
• O valor contábil, e correspondentes rubricas pelas quais os fornecedores já receberam pagamento daqueles que fornecem o 

financiamento
• As faixas das datas de vencimento dos pagamentos para os passivos financeiros que fazem parte de um acordo de financiamen-

to de fornecedores e contas a pagar comparáveis que não fazem parte de um acordo de financiamento de fornecedores
• Informações sobre o risco de liquidez: as alterações, que contêm medidas de transição específicas para o primeiro período 

anual no qual a entidade aplica as alterações, são aplicáveis para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2024, 
sendo permitida a adoção antecipada.

a partir 
de 1º de 
janeiro 
de 2024

Alterações à IFRS 16 - Arrendamentos - Pas-
sivo de arrendamento em uma transação de 
“Sale and Leaseback”

As alterações ao IFRS16 acrescentam exigências de mensuração subsequente para transações de venda e leaseback, que satisfa-
zem as exigências do CPC 47 (IFRS 15), para fins de contabilização como venda. As alterações requerem que o vendedor-arrenda-
tário determine ‘pagamentos de arrendamento’ ou ‘pagamentos de arrendamento revisados’ de modo que o vendedor-arrenda-
tário não reconheça um ganho ou perda relacionado ao direito de uso retido pelo vendedor-arrendatário, após a data de início.
As alterações não afetam o ganho ou a perda reconhecida pelo vendedor-arrendatário relacionado ao término total ou parcial de 
um arrendamento. Sem essas novas exigências, um vendedor-arrendatário pode ter reconhecido um ganho sobre o direito de uso 
que retém exclusivamente devido à remensuração do passivo de arrendamento (por exemplo, após uma modificação ou mudança 
de arrendamento no prazo do arrendamento) que aplica as exigências gerais na IFRS16. Esse pode ter sido particularmente o 
caso em um retroarrendamento que inclui pagamentos de arrendamento variáveis que não dependem de um índice ou taxa.

a partir 
de 1º de 
janeiro 
de 2024

A Administração da Companhia está avaliando os impactos práticos que tais itens possam ter em suas demonstrações financeiras, na medida em que os normativos estiverem regulamen-
tados pela CVM. Adicionalmente, o IASB trabalha com a emissão de novos pronunciamentos e revisão de pronunciamentos existentes, os quais entraram em vigência somente em 1º de 
janeiro de 2023 e 2024 como abaixo especificado com a convergência dos pronunciamentos emitidos pelo CPC, sendo:
Pronunciamento Alteração

IAS1 Presentation of Financial 
Statements; IFRS- Practice Statements 

Divulgação de políticas contábeis “materiais” ao invés de Políticas contábeis “Significativas”. As alterações definem o que é “informação de 
política contábeis material” e explicam como identificá-las. Vigência 1º de Janeiro de 2023.

IAS 1 - Presentation of Financial 
Statements /IFRS - Practice Statements

Para uma entidade classificar passivos como não circulantes em suas demonstrações financeiras, ela deve ter o direito de evitar a liquidação 
dos passivos por no mínimo dozes meses da data do balanço patrimonial. Vigência 1º de Janeiro de 2024.

IAS 8 - Accounting Policies, Changes 
in Accounting and Estimate Errors

Esclarecimento à distinção entre mudanças nas estimativas contábeis e mudanças nas políticas contábeis e correção de erros. Vigência 1º 
de Janeiro de 2023.

IFRS 17 - Insurance Contracts Norma não aplicável para a Companhia. Vigência 1º de Janeiro de 2023.

IAS 12-Tributo sobre o Lucro Requer que as entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações de arrendamentos, obrigações de descomissionamento e res-
tauração. Vigência 1º de Janeiro de 2023.

Para os pronunciamentos vigentes em 1º de janeiro de 2023, não houve impactos materiais para as Demonstrações Financeiras da Companhia. Para os pronunciamentos vigentes em 1º de 
janeiro de 2024, a Administração da Companhia está avaliando os impactos práticos que tais itens possam ter em suas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, na medida 
em que os normativos estiverem regulamentados pela CVM.

3. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Os valores de caixa e equivalentes de caixa são representados, substancialmente, por saldos 
bancários e investimentos financeiros em poupança com rentabilidade média de 0,5693 % 
ao mês (8,03% a.a). As aplicações financeiras registradas como caixa e equivalentes de cai-
xa são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas a um 
insignificante risco de mudança de valor.

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Caixa e bancos 279 363 1.839 3.141
Caderneta de poupança vinculada – – 3 2
Circulante 279 363 1.842 3.143

4. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Consolidado
2023 2022

Fundos de investimento 14.912 4.765
Operações compromissadas 1.101 –
Circulante 16.013 4.765

"As cotas de fundos de investimento são registradas ao custo de aquisição, ajustadas diariamen-
te pela variação do valor das cotas informadas pelos administradores dos respectivos fundos de 
investimento. A valorização e a desvalorização das cotas de fundos de investimento estão apre-
sentadas na rubrica "Valorização/(Desvalorização) com cotas de fundos”.

5. CONTAS A RECEBER DE CLIENTES
Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Venda de terrenos 35.268 42.148 48.859 56.088
Unidades concluídas 78.934 88.915 252.592 297.942
Prestação de serviços – – 521 520

114.202 131.063 305.831 354.550
Perdas estimadas de créditos (PEC) (5.609) (5.038) (11.998) (11.381)
Provisão para distratos (64.833) (67.074) (202.934) (228.711)

(70.442) (72.112) (214.933) (240.092)
43.760 58.951 87.038 114.458

Circulante 26.551 39.854 54.071 79.549
Não circulante 17.209 19.097 32.967 34.909
Os saldos classificados como unidades concluídas, referem-se a créditos provenientes de 
contas a receber de clientes, cujas obras foram concluídas e estão em trâmite de liberação 
para vinculação e repasse às instituições financeiras que financiaram o projeto. Não houve 
ajuste a valor presente líquido contabilizado ao resultado, na rubrica de venda de imóveis 
nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022. A segregação de contas a receber 
líquido de clientes por vencimento está assim representada:

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Vencidas
Até 60 dias 23 166 205 626
De 61 a 90 dias 50 18 190 128
De 91 a 180 dias 75 295 564 1.107
Acima de 180 dias 7.030 14.547 33.637 50.233

7.177 15.026 34.596 52.094
A vencer
Até 1 ano 19.374 24.828 19.475 27.455
De 2 a 3 anos 1.648 2.385 14.405 14.922
Acima de 3 anos 15.550 16.712 18.562 19.987

36.582 43.925 52.442 62.364
43.760 58.951 87.038 114.458

A movimentação das perdas estimadas de créditos e da provisão para distratos nos exercí-
cios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 está assim representada:

Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2021 (46.189) (239.009)
Adições (PEC) (364) (1.306)
Reversões (PEC) 200 493
(Adições)Reversões Provisão para distratos (25.759) (270)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (72.112) (240.092)
Adições (PEC) (1.025) (1.594)
Reversões (PEC) 289 624
(Adições)Reversões Provisão para distratos 2.406 26.129
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (70.442) (214.933)
Operações de cessão de créditos: A Companhia possui operações de cessão de créditos, com 
instituições financeiras, com cláusulas de garantia sobre eventuais perdas futuras. Conse-
quentemente, a Companhia manteve integralmente os saldos dessas cessões em contas a 
receber de clientes e reconheceu o montante recebido nessa transferência como cessão de 
créditos, na rubrica de empréstimos e financiamentos. Em 31 de dezembro de 2023, o valor 
contábil do respectivo passivo é de R$ 1.624 na controladora e no consolidado (2.546 em 31 
de dezembro de 2022), conforme Nota Explicativa nº 9 b.

6. IMÓVEIS A COMERCIALIZAR
Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Imóveis concluídos (i) 18.913 20.334 150.360 199.853
Provisão para distratos (i) (Nota 5) 41.083 36.601 137.652 137.376
Terrenos para futuras incorporações 15.508 15.508 176.752 193.845
Provisões para perdas ao valor 
 recuperável de estoques (11.223) (10.050) (113.694) (77.789)

64.281 62.393 351.070 453.285
Circulante 48.773 46.885 221.654 269.219
Não circulante 15.508 15.508 129.416 184.066
(i) Os imóveis concluídos, bem como a provisão para distratos (retornos de imóveis ante-
riormente vendidos) são classificados no ativo circulante, tendo em vista a sua disponibili-
dade para venda. A movimentação das provisões para distratos nos exercícios findos em 31 
de dezembro de 2023 e 2022 está assim representada:

Controladora Consolidado
Saldos em 31 de dezembro de 2021 13.270 112.393
Adições Provisão para distratos 26.080 65.959
Reversões Provisão para distratos (2.749) (40.976)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 36.601 137.376
Adições Provisão para distratos 8.980 22.215
Reversões Provisão para distratos (4.498) (21.939)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 41.083 137.652
Os custos financeiros de financiamentos são capitalizados em imóveis a comercializar 
(obras em andamento) e realizados no resultado do exercício de acordo com as vendas na 
rubrica “Custo dos imóveis vendidos”. Nos termos do OCPC 01 (R1), esses custos apropriados 
foram (nota explicativa nº19) de R$ 4.487 em 31 de dezembro de 2023 no consolidado (e 
recuperados (R$2.213) em 31 de dezembro de 2022). Ao fim de cada exercício, a Companhia 
revisa o valor contábil de seus estoques para determinar se há alguma indicação de que 
tais ativos sofreram perda ao valor recuperável de estoques. Em 31 de dezembro de 2023, a 

Administração da Companhia identificou indícios de perda (e/ou reversões) no valor recu-
perável em imóveis concluídos e terrenos para futuras incorporações.

7. OUTROS CRÉDITOS
Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Impostos a recuperar 695 1.125 6.631 7.700
Despesas antecipadas 363 363 363 363
Outros (i) 1.595 4.899 8.612 7.427

2.653 6.387 15.606 15.490
(i) Referem-se a adiantamentos a fornecedores, a prestadores de serviços e empréstimos 
a funcionários.

8. INVESTIMENTOS
Os saldos em investimentos na controladora e consolidado são assim resumidos:

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Controladas
Integrais 1.492.302 1.511.948 – –

1.492.302 1.511.948 – –
Não controladas
Por não possuir a gestão 
 das atividades relevantes 16.780 15.323 29190 22.947
Excedente ao valor contábil na compra 924 924 1.715 1.715

1.510.006 1.528.195 30.905 24.662
Os investimentos em investidas com o patrimônio líquido negativo foram reclassificados 
para a rubrica “Provisão para perdas de investimentos” (Nota Explicativa nº 13), pois a Com-
panhia arca com todas as obrigações além das legais impostas pela legislação do país. Os 
investimentos e os saldos de ativos e passivos, patrimônio líquido e resultado dos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 das investidas estão detalhados no Anexo I das de-
monstrações financeiras disponibilizados na CVM - Comissão de Valores Mobiliários (http://
cvm.com.br) e no site de Relações com Investidores da Companhia. A movimentação dos 
investimentos dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 é assim apresentada:

Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2021 1.845.818 121.921
Adições (reduções) aos investimentos (130.098) 43.409
Efeito do desfazimento de parcerias – –
Resultado de equivalência patrimonial (184.803) (5.004)
Dividendos declarados (25.532) (25.066)
Transferência para provisão para 
 perdas em investidas (Nota nº 13) 22.810 (110.598)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.528.195 24.662

Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.528.195 24.662
Adições (reduções) aos investimentos, 
 líquido dos efeitos de desfazimentos 355 900
Resultado de equivalência patrimonial (142.098) 4.936
Transferência para provisão para 
 perdas em investidas (Nota nº 13) 123.554 407
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.510.006 30.905
Excedente ao valor contábil na compra: As amortizações do excedente ao valor contábil na 
compra são reconhecidas no resultado pela aplicação dos percentuais FIT (“Fração Ideal do Ter-
reno”) e POC (“Percentage of Completion”) correspondentes a cada um dos empreendimentos:

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Excedente ao valor contábil na compra
Terrenos para futuras incorporações 924 924 1.715 1.715
Total 924 924 1.715 1.715

9. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Créditos imobiliários (a) – – 145.162 301.556
Cessão de créditos (b) 1.624 2.546 1.624 2.546
Empréstimos para capital de giro (c) 161.358 287.171 161.358 287.171

162.982 289.717 308.144 591.273
Circulante 162.982 289.659 308.144 591.215
Não circulante – 58 – 58
Dívidas por modalidade: a) Créditos imobiliários: Financiamentos para construção de 
imóveis (Operacionais): A Companhia possui financiamentos para construção de imóveis, 
sujeitos a juros que variam de 8,5% a 14,21% ao ano, indexados pela Taxa Referencial - TR, 
com fluxo de amortizações até 2021. Esses financiamentos estão garantidos por hipotecas e 
recebíveis dos respectivos imóveis. b) Cessão de créditos: Representa operações de créditos 
cedidos às instituições financeiras, oriundos de contratos de vendas de unidades imobiliá-
rias, sujeitos a juros capitalizados de 1,00% ao mês (12,68% ao ano), mais variação do INCC 
ou do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM. O produto das respectivas cobranças das 
parcelas mensais está mantido em conta de titularidade da Companhia. As perdas esperadas 
nos contratos cedidos estão garantidas ao cessionário. c) Empréstimos para capital de 
giro (Corporativas): Recursos utilizados no desenvolvimento dos projetos imobiliários, 
sendo que após aditamentos de contratos com renegociações dos prazos de vencimentos 
e dos custos financeiros, estão sujeitos a encargos de 111% do CDI. O principal e juros são 
amortizados em parcelas mensais, semestrais e anuais, iniciando-se em 2017 e com liquida-
ção final em 2028. Alguns contratos de empréstimos contraídos pela Companhia, preveem, 
que em caso de ajuizamento de pedido de Recuperação Judicial (RJ), conforme ajuizado 
em 19 de setembro de 2022, essas dívidas deverão ter seu vencimento antecipado. Nestas 
demonstrações financeiras, os saldos contábeis referentes a essas condições foram reclas-
sificados, em sua totalidade, para o passivo circulante. As garantias dadas após renego-
ciações são constituídas por terrenos, unidades imobiliárias e/ou recebíveis de unidades 
prontas, além de cotas de certas empresas (SPEs) controladas pela Companhia. Cronograma 
de vencimentos: A tabela a seguir apresenta o cronograma de vencimento dos empréstimos 
e financiamentos existentes em 31 de dezembro de 2023 e 2022.

Controladora Consolidado
Ano 2023 2022 2023 2022
Vencidas até 2023 162.982 289.659 308.144 591.215
Acima de 2023 – 58 – 58

162.982 289.717 308.144 591.273

Movimentação dos empréstimos e financiamentos:
Controladora Consolidado

Saldo em 31 de dezembro de 2021 222.700 602.950
Adições 113.934 113.934
Pagamentos do principal (86.598) (191.852)
Juros incorridos 39.681 67.517
Juros pagos – (1.276)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 289.717 591.273

Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2022 289.717 591.273
Adições
Pagamentos do principal (1.624) (2.760)
Juros incorridos 35.234 64.580
Juros pagos – (177)
Transferência para Credores 
 da Recuperação Judicial (RJ) (160.345) (344.772)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 162.982 308.144
Renegociação e Reestruturação das dívidas corporativas e operacionais: • Banco do Brasil 
(dívida Corporativa e operacional): foram assinados aditamentos para o contrato de financia-
mento à produção (“SFH”) de aproximadamente R$ 32 milhões, com a alteração na forma de pa-
gamento e uma extensão na data de vencimento e para os casos dos contratos de dívida corpo-
rativa, que possuem saldo devedor aproximado de R$ 288 milhões, os aditamentos preveem que 
100% da dívida confessada junto ao Banco do Brasil será quitada em 180 dias a partir da data de 
assinatura do aditamento ocorrida em 22 de dezembro de 2020, através da alienação de ativos 
e sem desembolso efetivo de caixa. • Caixa Econômica Federal (dívida Corporativa e operacio-
nal): A Companhia foi notificada pela instituição financeira e as negociações foram tratadas no 
âmbito do PRJ, obedecendo as condições e prazos de pagamentos descritos no plano (disponível 
no site da Companhia). Os saldos das dívidas extraconcursais referentes a contratos de financia-
mento à produção (“SFH”), tem como garantia o respectivo empreendimento (unidades prontas 
e contas a receber). A dívida corporativa tem por garantia a alienação fiduciária de ativos (ter-

renos para futuras incorporações). Os saldos remanescentes das dívidas (corporativa e SFH), 
foram reclassificados para o passivo circulante, em decorrência de seus vencimentos conforme 
nota explicativa nº 1.1. Essas dívidas estão sendo renegociadas individualmente.

10. OBRIGAÇÕES COM CREDORES DO PRJ
Conforme mencionado no item “1 - Contexto Operacional”, a Companhia obteve aprovação 
do Pedido de Recuperação Judicial na Assembleia de Credores de 08 de novembro de 2023, 
pela maioria dos credores inscritos no PRJ, sendo esta aprovação homologada em decisão 
proferida em 07 de dezembro de 2023 e publicada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo em 
07 de dezembro de 2023. a. Opção de recebimento dos credores e apuração dos valores a 
pagar: Com a homologação, o Grupo (Rossi) procedeu à centralização das dívidas na con-
troladora, conforme condição definida no plano e, após as definições dos credores sobre as 
opções de liquidação de cada classe de dívida, apurou o valor correspondente dos valores a 
pagar para cada grupo de credores. b. Valor justo da dívida com credores: Conforme defi-
nição do CPC 38 sobre Instrumentos financeiros, reconhecimento e mensuração, quando há 
modificação substancial nos termos de passivo financeiro existente, ou parte dele, a Com-
panhia deve contabilizar a extinção do passivo financeiro original e reconhecer o novo pas-
sivo a valor justo. A diferença apurada entre estes passivos deve ser registrada no resultado 
do período de apuração. A Companhia mensurou o valor justo da sua dívida, utilizando-se 
da técnica de valor presente, considerando informações (inputs) para premissas sobre risco 
e calculando a taxa de endividamento (14,33%) com base nas taxas dos endividamentos 
corporativos da Companhia. Os valores a pagar, o saldo ao valor justo e a composição por 
ano de vencimento são assim demonstrados:

11. CONTAS A PAGAR POR AQUISIÇÃO DE TERRENOS 
E ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

a) Contas a pagar por aquisição de terrenos:
O fluxo de desembolso está assim distribuído: Consolidado

2023 2022
2021 154 154
Circulante 154 154
O total de R$ 154 no consolidado será pago em moeda corrente, corrigido monetariamen-
te (substancialmente, por IGPM e INCC), conforme o fluxo de pagamentos, definido pela 
realização de caixa dos projetos a serem lançados. Essas contas a pagar estão garantidas 
por notas promissórias, fianças ou seguro-garantia de entrega do próprio imóvel, no caso 
de permutas físicas.
b) Adiantamentos de clientes: Consolidado

2023 2022
Adiantamentos de clientes - permutas (i) (ii) – 55.787

– 55.787
Circulante – –
Não Circulante – 55.787
(i) Os adiantamentos de clientes – permutas: representam terrenos adquiridos por meio 
de permutas físicas em empreendimentos, cujas cláusulas contratuais resolutivas foram 
atendidas e estão contabilizados ao seu valor justo, na data do seu reconhecimento ini-
cial, ou na data que for possível da avaliação. (ii) Os saldos referentes a adiantamentos de 
clientes – permutas, foram reclassificados para a rubrica de Obrigações com credores da 
Recuperação Judicial (“RJ”), após a homologação do plano em 07 de dezembro de 2023. A 
técnica utilizada foi baseada na receita, pelo qual foi estabelecido o valor justo da contra-
prestação, e utilizado o preço de cotação dos bens junto ao projeto vinculado, ou seja, não 
utilizou do mercado ativo e sim do empreendimento para definir o valor justo das unidades 
permutadas.

12. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
Os saldos dos impostos e contribuições a recolher em 31 de dezembro de 2023 e 2022 estão 
assim apresentados:

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

PIS a Recolher 1.119 1.047 6.967 6.431
COFINS a Recolher 5.538 5.186 33.463 30.893
IRPJ a Recolher 80.136 71.814 105.319 96.265
CSLL a Recolher 28.328 25.881 41.196 36.451
CSRF a Recolher – 18 8 33
ISS a Recolher 392 360 2.165 1.992
IRRF a Recolher 191 188 199 198
RET a Recolher – – 24.195 22.245
CPRB a Recolher – – 607 560
SubTotal de Impostos a recolher 115.704 104.494 214.118 195.068
Multa Fiscal por Infração Punitiva 128.229 – 128.229 –
Total de Impostos a recolher 243.933 104.494 342.348 195.068
Circulante 243.933 104.494 342.348 195.068
Não circulante

13. PROVISÃO PARA PERDA DE INVESTIMENTOS
Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Provisão para patrimônio 
 líquido negativo das investidas 2.393.495 2.269.941 9.292 8.885
A movimentação das provisões para perdas em investimentos nos exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2023 e 2022 é assim apresentada:

Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2021 2.247.131 119.483
Transferido do investimento (Nota no 8) 22.810 (110.598)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 2.269.941 8.885

Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2022 2.269.941 8.885
Transferido do investimento (Nota no 8) 123.554 407
Saldo em 31 de dezembro de 2023 2.393.495 9.292
Os respectivos saldos de ativos e passivos, patrimônio líquido negativo e resultado dos exer-
cícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 destas investidas estão detalhados no 
Anexo I deste relatório.

14. OUTRAS CONTAS A PAGAR
Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Valores a pagar por rescisões de clientes (i) 993 20.708 27.404 236.405
Provisões para distratos 24.388 22.733 59.572 47.738
Retenções contratuais de fornecedores 25 988 1.711 9.483
Contas a pagar - contencioso (ii) – 99.240 4.039 271.741
Outros 1.415 – 5.379 3.283

26.821 143.669 98.105 568.650
Circulante 26.821 143.619 98.078 568.600
Não circulante – 50 27 50
(i) Valores a pagar por rescisões de clientes, e que estão vinculados a processos judiciais 
em andamento; e (ii) Refere-se a valores a pagar decorrentes de acordos e condenações de 
processos judiciais contenciosos. Uma parcela substancial do saldo foi reclassificada para a 
rubrica de Obrigações com credores da Recuperação Judicial (“RJ”), após a homologação do 
PRJ em 08 de dezembro de 2023.

15. PROVISÕES PARA RISCOS
a) Questões trabalhistas: A Companhia e suas controladas têm a responsabilidade por cer-
tos processos judiciais, perante diversos tribunais, advindos principalmente de solidarieda-
de em relação a determinados empreiteiros, para os quais a Companhia monitora os controles 
utilizados por estes a fim de reduzir sua exposição, bem como realiza retenções contratuais 
para fazer frente a esses desembolsos. Em conformidade com a avaliação dos assessores ju-
rídicos da Companhia e as retenções contratuais realizadas, são realizados complementos na 
provisão quando há risco de perdas prováveis. Os processos classificados como risco de perda 
possível não são provisionados pela Companhia e totalizaram R$ 1.577 e R$12.649 em 31 de 
dezembro de 2023 e 2022. b) Questões cíveis: A Companhia e suas controladas são rés em 
ações judiciais cíveis, principalmente em matérias relacionadas à rescisão de contratos de 
venda de unidades residenciais, resultando, em caso de condenação, na devolução aos pro-
mitentes compradores de parte das parcelas recebidas, bem como em ações de reparação por 
responsabilidade civil. Quando os riscos de perda são considerados prováveis, são realizados 
complementos na provisão. Os processos classificados como risco de perda possível não são 
provisionados pela Companhia e totalizaram R$ 110.1470 e R$ 180.715 em 31 de dezembro de 
2023 e 2022. c) Questões tributárias: Em 27 e 30 de novembro de 2009, a Companhia e sua 
controlada América Properties Ltda. aderiram, respectivamente, ao parcelamento de débitos 
na Receita Federal e na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no Programa de Parcelamen-
to Especial chamado REFIS IV, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. Os débitos 
são aqueles originados de questionamentos judiciais sobre a constitucionalidade de tributos 
federais com relação à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e 
ao Programa de Integração Social (PIS), especificamente quanto à extensão de bases e inci-
dência dos referidos tributos sobre as receitas auferidas na venda de imóveis, anteriormente 
à Lei no 9.718/98, para os quais existe depósito judicial. Na data da opção pelo parcelamen-
to, o montante atualizado da dívida era de R$ 25.554, sendo R$ 18.026 referentes à parcela 
do principal e R$ 7.528 referentes às parcelas de multas e juros. Em 30 de setembro de 2011, 
a Companhia entrou com pedido na Receita Federal e na Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional para consolidação dos referidos débitos. Em 2018, a Companhia recebeu comunicado 
emitido pela Secretaria da Receita Federal (MF/RFB/8ªRF/DIORT/DERAT/SP), que tratou do 
assunto referente ao COFINS (Lei nº 9.718/98) e a destinação dos depósitos judiciais com 
benefícios da Lei nº 11.941/2009 (REFIS IV), o qual concluiu-se, após revisão fiscal, a des-
tinação dos depósitos judiciais de COFINS realizados pela Companhia para: i) liquidação de 
débitos inclusos no parcelamento do REFIS IV, totalizando R$ 17.438 (conversão de renda 
para União); e ii) levantamento autoral, no montante de R$ 10.139 (conversão de renda para 
a Companhia). Durante o mês de dezembro de 2018, os depósitos judiciais foram resgatados 
para amortizar parcialmente a dívida com REFIS IV (débitos de COFINS) e restituir o mon-
tante convertido em renda para a Companhia, nos montantes acima citados. O sumário das

provisões constituídas, dos parcelamentos de débitos (Programa de Recuperação Fiscal - RE-
FIS) e dos depósitos judiciais efetuados está demonstrado a seguir:

2023 2022

Controladora
Depósito 

judicial Provisões
Depósito 

judicial Provisões
Cíveis 5.640 19.717 5.643 90.588
Trabalhistas 3.037 18.445 3.037 17.272
Tributárias – 14.466 – 12.798
Provisões para riscos 8.677 52.628 8.680 120.658
REFIS IV (Provisões apresentados na 
 rubrica de “Impostos e contribuições 
 a recolher não circulante”) 14.722 4.516 11.280 3.919
PPI-2017 (apresentados na rubrica 
 de “Impostos e contribuições a 
 recolher não circulante” - vide 16E) – 2.931 – 2.926
Impostos e contribuições 
 a recolher não circulante 14.722 7.447 11.280 6.845

23.453 60.075 19.960 127.503
31/12/2023 31/12/2022

Consolidado
Depósito 

Judicial Provisões
Depósito 

Judicial Provisões
Cíveis 12.750 51.050 14.040 217.663 
Trabalhistas 8.521 26.481 8.413 29.921 
Tributárias 523 14.466 531 12.797 
Provisões para riscos 21.794 91.997 22.984 260.381 

REFIS IV (Provisões apresentados na 
 rubrica de "Impostos e contribuições 
 a recolher não circulante”) 14.472 4.516 22.660 4.516 
Parcelamentos Municipais (Provisões 
 apresentados na rubrica de "Impostos e 
 contribuições a recolher não circulante”) – 6.805 – 6.887 
Impostos e contribuições 
 a recolher não circulante     

14.472 11.321 22.660 11.403 
Total 36.266 103.318 45.644 271.784 
A movimentação dos depósitos judiciais e das provisões pode ser assim resumida:
Depósitos judiciais Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2021 23.175 55.576
Depósitos efetuados/atualização 1.226 2.648
Depósitos baixados (4.441) (12.580)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 19.960 45.644
Depósitos judiciais Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2022 19.960 45.644
Depósitos efetuados/atualização 3.610 4.291
Depósitos baixados (117) (13.669)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 23.453 36.266
Provisões Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2021 102.596 194.124
Provisões para riscos cíveis e trabalhistas 52.396 134.558
Baixas e pagamentos (20.755) (34.283)
Transferências para Contas a Pagar (6.734) (22.615)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 127.503 271.784
Provisões Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2022 127.503 271.784
Provisões para riscos cíveis e trabalhistas 26.535 61.084
Baixas e pagamentos (2.844) (4.354)
Transferências para Contas a Pagar (1.934) (18.041)
Transferência para Credores da Recuperação Judicial (89.185) (207.155)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 60.075 103.318

16. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
DE RECOLHIMENTOS DIFERIDOS

a) Os saldos das contas patrimoniais estão apresentados a seguir:
Passivo Controladora
Impostos e contribuições diferidos sobre a 
 diferença de apropriação do lucro imobiliário
COFINS e PIS 335 399
IRPJ e CSLL (Recuperação Judicial) 317.102 –
Circulante 206 273
Não circulante 317.231 126

Consolidado
Passivo 31/12/2023 31/12/2022
Impostos e contribuições diferidos 
 sobre a diferença de apropriação do lucro imobiliário
Empresas tributadas pelo Lucro Real
Imposto de renda e contribuição social 20.418 13.686
Imposto de renda e contribuição social (Recuperação Judicial) 329.132 -
COFINS e PIS 9.420 10.645
Empresas tributadas pelo lucro real e patrimônio de afetação
Imposto de renda e contribuição social 27 30 
COFINS e PIS 29 32 
Empresas tributadas pelo lucro presumido
Imposto de renda e contribuição social 2.003 2.283
COFINS e PIS 2.373 2.706
Empresas tributadas pelo lucro presumido e 
 patrimônio de afetação
Imposto de renda e contribuição social 976 1.083 
COFINS e PIS’ 1.057 1.174 

365.429 31.639
Circulante 9.868 13.002 
Não circulante 355.567 18.637 
A base de cálculo dos impostos diferidos está representada pela diferença de prática de 
reconhecimento de lucro na atividade imobiliária para fins tributários (regime de caixa) 
e contábeis (regime de competência), e a dedução das provisões. Foi lançado a título de 
imposto diferido o valor de R$ 317.096 (R$ 329.102 no consolidado) referente à tributação à 
alíquota de 34% sobre o ganho no ajuste a valor justo das obrigações com credores do plano 
de recuperação judicial. (Nota 10.b).
b) As diferenças temporárias dos tributos sobre o lucro (Lucro Real) estão assim compostas:

2023 2022
Diferenças temporárias controladora
Apropriação imobiliária 3.620 4.317
Compensação de prejuízo fiscal (3.620) (4.317)
(=) Base de cálculo –
(x) Alíquota nominal 34% 34%
Impostos e contribuições diferidos (Rec. Jud) 317.102 –
Passivo diferido 317.102 –
Diferenças temporárias - empresas controladas
Apropriação imobiliária 85.793 57.504
Compensação de prejuízo fiscal (25.738) (17.251)
(=) Base de cálculo 60.054 40.253
(x) Alíquota nominal 34% 34%
Impostos e contribuições diferidos (Rec. Jud) 12.030 –
Passivo diferido 349.550 13.686
c) Os saldos dos prejuízos fiscais e das bases negativas, para os quais não há prazo pres-
cricional, estão apresentados a seguir:
Saldos controlados em livros fiscais auxiliares 
 e não reconhecidos nos registros contábeis 2023 2022
Controladora 2.598.995 2.571.192
Compensação de diferenças temporárias (3.620) (4.317)

2.595.375 2.566.875
Empresas controladas 2.967.941 2.912.621
Compensação de diferenças temporárias (25.738) (17.251)

2.942.203 2.895.370
5.537.578 5.462.245

Controladora          

Classes Opção
Início 

pagamentos Correção
Número de 

parcelas
Saldo dos 
credores

Correção 
monetária

Saldo a 
pagar 

Dez/2023

Ajuste  para 
o valor 

justo

Saldo a pagar: 
valor justo em 

Dez/2023
Credor trabalhista     
Classe I A 25/07/24 TR Única 1.287 29 1.316 (92) 1.224
Classe I (a ser quitado com: ações da Companhia) A - II 21/01/25 TR Única 7.520 171 7.691 (967) 6.725
Classe I B 25/07/24 TR 6 5.019 114 5.133 (358) 4.775
Classe I C 12/12/24 TR Única 702 16 718 (84) 634
Classe I D 01/12/25 TR + 6% a.a 5 5.931 593 6.525 (4.089) 2.435
Classe I E 01/12/25 TR + 4,5% a.a 7 45 4 48 (39) 10
Classe I F 01/12/25 TR + 3% a.a 9 2.394 147 2.541 (2.301) 240
Classe I G 01/12/63 TR Única 459 10 469 (466) 3

23.356 1.085 24.441 (8.395) 16.046
Credor quirografário
Classe III A 25/07/24 TR Única 4.473 102 4.575 (319) 4.256
Classe III (com venda de ativos) B 15/06/24 TR Única 416 9 426 (26) 400
Classe III (a ser quitado com: ações da Companhia) C 01/12/25 TR Única 4.053 92 4.145 (910) 3.235
Classe III C - II 01/12/63 TR Única 6.685 152 6.837 (6.789) 48
Classe III D 01/12/25 TR + 6% a.a 5 23.461 2.347 25.808 (16.175) 9.633
Classe III E 01/12/25 TR + 4,5% a.a 7 54.576 4.400 58.976 (47.058) 11.919
Classe III F 01/12/25 TR + 3% a.a 9 14.525 890 15.415 (13.959) 1.455
Classe III G 01/12/63 TR Única 753.917 17.167 771.084 (765.670) 5.414
Classe III Colaborador 01/12/25 IPCA 8 63.053 3.988 67.042 (57.818) 9.224

925.159 29.149 954.307 (908.723) 45.584
Credor ME/EPP
Classe IV A 25/07/24 TR Única 74 2 75 (5) 70
Classe IV C 01/12/25 TR + 6% a.a 5 8 1 9 (6) 3
Classe IV E 01/12/25 TR + 3% a.a 9 757 46 803 (727) 76
Classe IV F 01/12/63 TR Única 14.569 332 14.901 (14.797) 105

15.408 381 15.788 (15.535) 254
Total  geral 963.923 30.614 994.537 (932.653) 61.884

Ano de vencimento
2024 11.970 273 12.243 (884) 11.359
2025 176.323 12.680 189.002 (144.048) 44.955
2063 775.630 17.662 793.292 (787.721) 5.570
Total 963.923 30.614 994.537 (932.653) 61.884

CP 11.970 273 12.243 (884) 11.359
LP 951.953 30.342 982.294 (931.769) 50.525

Consolidado          

Classes Opção
Início 

pagamentos Correção
Número de 

parcelas
Saldo dos 
credores

Correção 
monetária

Saldo a 
pagar 

Dez/2023

Ajuste  para 
o valor 

justo

Saldo a pagar: 
valor justo em 

Dez/2023
Credor trabalhista     
Classe I A 25/07/24 TR Única 1.287 29 1.316 (92) 1.224
Classe I (a ser quitado com: ações da Companhia) A - II 21/01/25 TR Única 7.520 171 7.691 (967) 6.725
Classe I B 25/07/24 TR 6 5.019 114 5.133 (358) 4.775
Classe I C 12/12/24 TR Única 702 16 718 (84) 634
Classe I D 01/12/25 TR + 6% a.a 5 5.931 593 6.525 (4.089) 2.435
Classe I E 01/12/25 TR + 4,5% a.a 7 45 4 48 (39) 10
Classe I F 01/12/25 TR + 3% a.a 9 2.394 147 2.541 (2.301) 240
Classe I G 01/12/63 TR Única 459 10 469 (466) 3

23.356 1.085 24.441 (8.395) 16.046
Credor com garantia real
Classe II (com venda de ativos) Garantia Real 01/12/27 IPCA Única 85.123 5.384 90.507 (35.385) 55.123

85.123 5.384 90.507 (35.385) 55.123
Credor quirografário
Classe III A 25/07/24 TR Única 4.473 102 4.575 (319) 4.256
Classe III (com venda de ativos) B 15/06/24 TR Única 416 9 426 (26) 400
Classe III (a ser quitado com: ações da Companhia) C 01/12/25 TR Única 4.053 92 4.145 (910) 3.235
Classe III C - II 01/12/63 TR Única 6.685 152 6.837 (6.789) 48
Classe III D 01/12/25 TR + 6% a.a 5 23.461 2.347 25.808 (16.175) 9.633
Classe III E 01/12/25 TR + 4,5% a.a 7 54.576 4.400 58.976 (47.058) 11.919
Classe III F 01/12/25 TR + 3% a.a 9 14.525 890 15.415 (13.959) 1.455
Classe III G 01/12/63 TR Única 753.917 17.167 771.084 (765.670) 5.414
Classe III Colaborador 01/12/25 IPCA 8 63.053 3.988 67.042 (57.818) 9.224

925.159 29.149 954.307 (908.723) 45.584
Credor ME/EPP
Classe IV A 25/07/24 TR Única 74 2 75 (5) 70
Classe IV C 01/12/25 TR + 6% a.a 5 8 1 9 (6) 3
Classe IV E 01/12/25 TR + 3% a.a 9 757 46 803 (727) 76
Classe IV F 01/12/63 TR Única 14.569 332 14.901 (14.797) 105

15.408 381 15.788 (15.535) 254
Total  geral 1.049.046 35.998 1.085.044 (968.038) 117.007

Ano de vencimento
2024 11.970 273 12.243 (884) 11.359
2025 176.323 12.680 189.002 (144.048) 44.955
2027 85.123 5.384 90.507 (35.385) 55.123
2063 775.630 17.662 793.292 (787.721) 5.570
Total 1.049.046 35.998 1.085.044 (968.038) 117.007

CP 11.970 273 12.243 (884) 11.359
LP 1.037.076 35.726 1.072.802 (967.154) 105.647
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d) As (despesas) receitas de Imposto de Renda e Contribuição Social no resultado estão 
assim distribuídas:

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Impostos correntes sobre:
Empresas tributadas pelo lucro real – 20 (353) (1.757)
Empresas tributadas pelo lucro
 real e patrimônio de afetação – – (16) (5)
Empresas tributadas pelo lucro presumido – – (827) (2.027)
Empresas tributadas pelo lucro
 presumido e patrimônio de afetação – – (100) (230)
Total de impostos correntes – 20 (1.296) (4.019)

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Diferença de apropriação
 do lucro imobiliário
Empresas tributadas pelo lucro real – 68 (6.734) 14.396
Empresas tributadas pelo lucro
 real e patrimônio de afetação – – 3 (32)
Empresas tributadas pelo lucro presumido – – 280 (54)
Empresas tributadas pelo lucro
 presumido e patrimônio de afetação – – 109 (1.274)
Impostos Diferidos (Recuperação Judicial) (317.102) – (329.132) –
Total de impostos diferidos (317.102) 68 (335.474) 13.036
A reconciliação dos valores de imposto de renda e contribuição social (correntes e diferidos) 
dos tributos sobre o lucro (lucro real) demonstrados nos resultados dos exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e 2022, à alíquota nominal:

Controladora
2023 2022

Resultado antes do imposto de renda e contribuição social  571.189 (426.593)
Adições (exclusões) permanentes
Multas não dedutíveis – (88)
Despesas não dedutíveis 1.173 (1.695)
Equivalência Patrimonial 142.098 184.803
Outras Adições e exclusões 28.668 44.533
Adições (exclusões) temporárias: (932.636) (82.193)
Prejuízo real (187.508) (281.233)
Compensação de Prejuízo Fiscal 30% – –
Base de Cálculo (187.508) (281.233)
Imposto de renda e contribuição social correntes – (20)

Consolidado
2023 2022

Resultado antes do imposto de renda e contribuição social 591.473 (451.061)
(-) Lucro líquido - empresas lucro presumido e RET (23.329) (32.027)
Prejuízo do exercício - lucro real 614.802 (419.034)
(-) Despesa/receita com imposto de renda e contribuição social (7.081) 12.638
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social 621.883 (431.672)
Alíquota nominal vigente 34% 34%
Expectativa da despesa de imposto de renda e contribuição social (211.440) 146.768
Equivalência patrimonial 1.678 (1.701)
Outras Adições e Exclusões – –
Compensação de prejuízo fiscal (221) (887)
Créditos fiscais não constituídos 202.901 (131.542)
(-) Despesa ou receita com imposto de renda e contribuição social (7.081) 12.638
Recomposição do imposto corrente e diferido
Impostos sobre o lucro - diferido (receita) 503 14.696
Impostos sobre o lucro - diferido (despesa) (7.231) (301)
(=) Impostos sobre o lucro - diferido

- Apropriação lucro imobiliário (1) (6.728) 14.395
(+) Impostos sobre o lucro - corrente (despesa) (2) (353) (1.757)
(=) Impostos sobre o lucro (corrente (-) diferido) (1-2) (7.081) 12.638
(+) Impostos sobre o lucro - diferido RJ (despesa) (3) (329.132) –
(=) Impostos sobre o lucro (corrente (-) diferido) (1-2-3) (336.213) 12.638
Ativos com segregação patrimonial:
e) As estruturas de segregação patrimonial existentes na Companhia referem-se ao Regime 
Especial de Tributação - RET - patrimônio de afetação. A seguir estão demonstrados os em-
preendimentos que estão no RET:

Descrição do empreendimento
Proporção no

consolidado R$ (mil)
Consolidado 

2023 % do ativo
Pontal Das Américas 43.374 542.480 8,09%
Alta Vista Piedade 42.706 542.480 7,87%
Rossi Mais 31.544 542.480 5,81%
Rossi Mais Parque Da Lagoa 19.495 542.480 3,59%
Rossi Atual Alto Da Lapa 22.316 542.480 4,11%
Espaço Vip Residencial 16.809 542.480 3,10%
Rossi Mais Parque Iguaçu 12.225 542.480 2,25%
Rossi Litorâneo 12.000 542.480 2,21%
Rossi Mais Horizontes 9.309 542.480 1,72%
Rossi Praças Ipê Roxo 8.898 542.480 1,64%
Arte Studios Residencial 3.080 542.480 0,57%
Palacio Imperial 2.809 542.480 0,52%
Rossi Mais Jardins De Paulínia 2.104 542.480 0,39%

17. PARTES RELACIONADAS
a) Contas-correntes de empreendimentos: A Companhia desenvolve projetos por meio de 
SPEs e participa do desenvolvimento de empreendimentos em conjunto com outros parcei-
ros de forma direta, pela execução de empreendimentos em conjunto, participação socie-
tária ou consórcios. A estrutura de administração desses empreendimentos e a gerência de 
caixa são centralizadas na Rossi Residencial, que fiscaliza o desenvolvimento das obras e os 
orçamentos. Assim, a Rossi Residencial assegura que as aplicações de recursos necessários 
sejam feitas e alocadas de acordo com o planejado. As origens e aplicações de recursos dos 
empreendimentos estão refletidas nesses saldos, com observação do respectivo percentual 
de participação, os quais não estão sujeitos à atualização nem a encargos financeiros e não 
possuem vencimento predeterminado. O prazo médio de desenvolvimento e finalização dos 
empreendimentos em que se encontram aplicados os recursos são de três anos, sempre com 
base nos projetos e cronogramas físico-financeiros de cada obra. As transações com partes 
relacionadas foram negociadas com base em condições acordadas entre partes relacionadas.

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Ativo com partes relacionadas
Controladas integrais 1.520.174 1.080.009 – –
Não controladas 3.627 10.749 3.627 10.749

1.523.801 1.090.758 3.627 10.749
Passivo com partes relacionadas
Controladas integrais 704.440 905.238 – –
Não controladas 14.883 16.761 14.883 16.761

719.323 921.999 14.883 16.761
Total do Ativo (Passivo) 804.478 168.759 (11.256) (6.012)
Os saldos de ativos e passivos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 entre partes relacionadas 
estão detalhados no Anexo II das demonstrações financeiras disponibilizados na CVM - Co-
missão de Valores Mobiliários (http://cvm.com.br) e no site de Relações com Investidores 
da Companhia. b) Remuneração da Administração e Diretoria (controladora e consoli-
dado): A verba global e anual autorizada da remuneração fixa e variável pela Assembleia 
Geral Ordinária, para o exercício de 2023, foi fixada em até R$ 10.825 (R$ 7.587 para o 
exercício de 2022) para os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria. O montante apropriado/pago da remuneração acumulada foi assim distribuído 
nos exercícios:

Controladora e Consolidado
Remuneração 

anual 2023
Remuneração 

anual 2022
Remuneração da administração e diretoria
Conselheiros de Administração e Fiscal 1.183 975
Diretores estatutários 8.877 5.778

10.060 6.753
Os Conselheiros supracitados referem-se aos membros dos Conselhos Fiscal e de Administra-
ção, tendo como número de membros 3 e 5, respectivamente, para os exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e 2022.  c) Ações em poder da Administração e da Diretoria: Em 
31 de dezembro de 2023 e 2022, os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
detêm em conjunto  766.317 ações da Companhia.

18. RECEITA DE VENDAS / PROVISÃO DE DISTRATOS
A composição da receita operacional líquida está demonstrada a seguir:

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Receita com vendas de imóveis 5.892 1.984 41.351 1.432
Distratos efetivados (8.308) – (42.310) –
Provisão de despesas (Reversão
 de despesas) para distratos 750 (39.876) 14.295 (38.871)
(+/-) Impostos sobre vendas e serviços (102) (250) 581 36

(1.768) (38.142) 9.917 (37.403)

19. CUSTO DOS IMÓVEIS VENDIDOS
REVERSÃO DE PROVISÃO DE DISTRATOS

A composição do custo dos imóveis vendidos e serviços prestados classificados por natureza 
estão demonstrados a seguir:

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Custo de obra e incorporação (565) (2.658) (18.653) (27.296)
Provisão para distratos (Custo) 4.481 23.331 276 25.625
Encargos financeiros
 alocados ao custo (nota nº 6) – – (4.487) 2.213

3.916 20.673 (22.864) 542

20. RECEITAS (DESPESAS)
a) (Despesas) Administrativas: Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Salários e benefícios a empregados (5.100) (5.208) (5.100) (5.223)
Serviços de terceiros (8.568) (6.620) (8.646) (8.129)
Aluguéis (122) (106) (122) (106)
Energia, água e comunicação. (53) (59) (53) (59)
Outras despesas (1.553) (1.852) (1.618) (2.124)

(15.396) (13.845) (15.538) (15.641)
b) (Despesas) Comerciais: Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Marketing e publicidade (2.150) (2.798) (5.571) (7.150)
Perdas estimadas para créditos com
 liquidação duvidosa e outras despesas

comerciais, líquidas (735) (165) (969) (813)
(2.886) (2.963) (6.540) (7.963)

c) Outras Receitas (Despesas) Líquidas: Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Ganho (perda) na
 alienação de investimentos – 11.751 – 11.722
 Despesas com garantias
 de obras concluídas (142) (167) (376) (1.450)
Despesas com provisão e

gastos com processos judiciais (57.837) (47.687) (88.991) (151.492)
Outras receitas (despesas) líquidas (i) (131.081) (3.619) (147.195) 15.390
Provisão/reversão com
 correção de impostos (9.296) (4.821) (17.394) (6.973)
Desfazimento de Sociedades – (22.595) – (22.598)
Provisões para perdas ao
 valor recuperável de estoques (ii) (2.028) (10.050) (57.957) 524
Provisão para perdas de ativos
 financeiros sem expectativa de realização – (80.098) – (134.405)

(200.382) (157.286) (311.912) (289.282)
(i) Provisionamento da despesa com multa fiscal por infração, mencionada na nota explica-
tiva no.12. (ii) Provisões contábeis para perdas ao valor recuperável de terrenos e unidades 
concluídas disponíveis para venda.

21. RESULTADO FINANCEIRO
Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Receitas Financeiras:
Rendimento de aplicações financeiras 23 – 1.387 1.383
Juros ativos sobre mútuos e clientes 78 254 488 2.033
Outras receitas financeiras (i) 1.009.531 1.088 1.045.841 2.520

1.009.632 1.342 1.047.716 5.936
Despesas Financeiras:
Despesas bancárias (3) – (74) (201)
Impostos sobre Operações Financeiras - IOF – – – –
Encargos sobre empréstimos
 e financiamentos (35.293) (40.111) (64.647) (68.420)
Descontos concedidos (926) (3.210) (2.313) (15.276)
Outras despesas financeiras (30.619) (183) (36.220) (10.283)

(66.841) (43.504) (103.254) (94.180)
942.791 (42.162) 944.462 (88.244)

(i) Contempla os descontos apurados após aprovação e homologação do plano de recupera-
ção e o ajuste a valor justo das obrigações com credores do plano de recuperação judicial no 
valor de R$ 932.653 na controladora (R$ 968.038 no consolidado).

22. DESPESAS COM BENEFÍCIOS A EMPREGADOS
a) Programa de participação nos resultados: A participação dos empregados e administra-
dores nos lucros ou resultados será objeto de deliberação pelo Conselho de Administração, 
na forma disposta pelo inciso XVI do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia.

23. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 a) Capital social: O capital social subscrito e integralizado é de R$ 2.654.090 em 31 de 
dezembro de 2023 e 2022, representado por 20.000.000 ações ordinárias nominativas (pós-
-grupamentos). O capital social autorizado é de 20.000.000 de ações ordinárias. O capital 
social está assim representado em 31 de dezembro de 2023 e 2022:
Descrição 2023 2022
Capital social subscrito 2.677.980 2.677.980
Gastos com emissão de ações (23.890) (23.890)
Capital social 2.654.090 2.654.090

Ações em tesouraria: Até 31 de dezembro de 2023 e 2022, haviam sido adquiridas e perma-
neciam em tesouraria 245.081 grupos de ações ordinárias, no montante de R$ 49.154. Os 
custos mínimos, médio ponderado e máximo por ação são, respectivamente, de R$ 1,00, R$ 
9,35 e R$ 25,32, (R$ 10,00, R$ 93,50 e R$ 253,20, pós-grupamento de ações) e o valor de 
mercado dessas ações em 31 de dezembro de 2023 e 2022 era de R$ 4,02 e R$ 2,84 por grupo 
de ações nominativas, respectivamente. As aquisições estão limitadas ao valor de reser-
vas, e a destinação poderá ser alienação ou cancelamento. Partes das ações em tesouraria 
descritas no parágrafo acima, pertencem ao programa de participação em ações (“stock 
options”) já concluído e permanecem bloqueadas por ações judiciais. b) Reservas de ca-
pital: Incluem as parcelas de reconhecimento das outorgas de plano de opção de ações. c) 
Resultados por ação: O cálculo do resultado por ação e do resultado diluído por ação, sobre 
o resultado dos exercícios em bases individual e consolidada, está demonstrado a seguir:
Básico/ diluído (i) 2023 2022
Resultado do Exercicio 256.087 (426.506)
Média ponderada de ações/
 grupos de ações em circulação 18.989 18.989
Resultado por ação/ grupos de ações
 - básico/ diluído (expresso em R$) 13,4861 (22,4606)

(i) De acordo com o CPC 41, o cálculo do resultado diluído por ação não presume a conver-
são, o exercício ou outra emissão de ações ordinárias potenciais que teria efeito antidiluidor
sobre o resultado por ação, portanto, em 31 de dezembro de 2023 e 2022 não há diferença 
entre o prejuízo básico e o prejuízo diluído por ação. Destinações dos resultados dos exer-
cícios: O lucro líquido do exercício, após as compensações e deduções previstas em lei e 
consoante previsão estatutária, quando aplicável, tem a seguinte destinação: • 5% para 
reserva legal, até atingir 20% do capital social integralizado ou 30% das reservas totais; e 
• 25% do saldo, após a apropriação para reserva legal, será destinado aos pagamentos de 
dividendo mínimo obrigatório a todos os acionistas. Os dividendos não recebidos ou recla-
mados prescreverão no prazo de três anos, contados da data em que tenham sido postos à 
disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia;

Conselho Fiscal da Rossi Residencial S.A. - Em recuperação Judicial, no uso das suas atribuições legais, em reunião realizada em 19 de março de 2024, analisou o Relatório dos Administra-
dores e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, compreendendo o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultados, a Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração do Fluxo de Caixa, a Demonstração do Valor Adicionado e as Notas Explicativas. Com base nos exames efetuados, nos esclarecimentos 
prestados pela Administração e, considerando ainda, o parecer sem ressalva dos auditores independentes RSM Brasil Auditores Independentes, datado de 19 de março de 2024, o Conselho 
Fiscal concluiu que o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras citadas, em todos os seus aspectos relevantes, estão adequadamente apresentados e recomendam pelo 
seu encaminhamento para deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. São Paulo, 19 de março de 2024    Conselho Fiscal

Controladora Consolidado
Ativo financeiros Categoria 2023 2022 2023 2022
Caixa e equivalentes de caixa Custo Amortizado 279 363 1.842 3.143
Títulos e valores mobiliários – – 16.013 4.765
Fundos de investimentos, Operações compromissadas , CDBs e Outros Custo Amortizado – – 16.013 4.765
Contas a receber de clientes Valor Justo ao Resultado 43.760 58.951 87.038 114.458
Partes relacionadas Valor Justo ao Resultado 1.523.801 1.090.758 3.627 10.749
Depósitos Judiciais Valor Justo ao Resultado 23.453 19.960 36.266 45.644
Passivos financeiros
Empréstimos e financiamentos 162.982 289.717 308.144 591.273
Financiamentos para construção - crédito imobiliário Custo Amortizado – – 145.162 301.556
Empréstimos para capital de giro Custo Amortizado 161.358 287.171 161.358 287.171
Cessão de Créditos Custo Amortizado 1.624 2.546 1.624 2.546
Debêntures Custo Amortizado – – – –
Fornecedores Custo Amortizado 33.794 18.133 36.613 40.808
Obrigações com credores da Recuperação Judicial Valor Justo ao Resultado 61.884 – 117.006 –
Adiantamento de Clientes Custo Amortizado – – – 55.787
Contas a pagar por aquisição de terrenos Custo Amortizado – – 154 154
Partes relacionadas Custo Amortizado 719.323 921.999 14.883 16.761
Outras contas a pagar (valores a pagar a clientes e outros) Custo Amortizado 26.821 143.619 98.078 568.600

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os Membros da Diretoria da Rossi Residencial S.A. - Em recuperação Judicial, inscrita no 
Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 61.065.751/0001-80, com sede na Rua Henri Dunant, 
nº 873, 6º Andar Conjunto 601 a 605, Chácara Santo Antonio, São Paulo-SP, declaram para 
os fins do disposto no artigo 25 da Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, 
que: i) reviram, discutiram e concordam com as opiniões expressas no parecer dos audi-
tores independentes sobre as demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023; e ii) reviram, discutiram e concordam com as demonstrações finan-
ceiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2023. São Paulo, 19 de março de 2024.
Rossi Residencial S.A. - Em recuperação Judicial A Diretoria

b) Categoria de instrumentos financeiros: Os ativos e passivos financeiros citados, os quais 
estão mensurados pelo custo amortizado, exceto os ativos mantidos para negociação que 
estão mensurados a valor justo, são atualizados monetariamente (exceto partes relaciona-
das) com base nos índices e juros contratados até a data de fechamento das informações 
contábeis intermediárias e não apresentam divergências significativas em relação ao valor de 
mercado. Na rubrica de outras contas a pagar existem passivos financeiros pelos quais não há 
risco de variação financeira. Fatores de risco que podem afetar os negócios da Companhia 
e de suas controladas: Gestão de risco de capital: A gestão de Capital tem por objetivo 
estabelecer métodos e procedimentos para mitigar o risco de capital da Companhia, pois tal 
gerenciamento consiste em um processo contínuo de monitoramento e controle do nível de 
capital compatível com os objetivos estratégicos da instituição. Nesta análise de gestão de 
capital a Companhia avalia o fluxo operacional necessário para manter o nível sustentável de 
recursos disponíveis para liquidar os passivos, investir e manter reservas para futuras contin-
gências. Nos cálculos efetuados da dívida liquida, a Companhia utiliza as dívidas de capital 
próprio (obrigações com acionistas controladores e não controladores) somado as dívidas de 
capital de terceiros (empréstimos e financiamentos, cessão de créditos, debêntures) reduzi-
dos do caixa e equivalentes de caixa e dos títulos e valores mobiliários.

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Recursos próprios
Passivo a descoberto (852.013) (1.108.100) (853.759) (1.108.463)
Recursos de terceiros
Empréstimos e financiamentos 161.358 287.171 306.520 588.727
Cessão de créditos 1.624 2.546 1.624 2.546
Recursos de terceiros - total 162.982 289.717 308.144 591.273
(-) Caixa e equivalentes de caixa
 e títulos e valores mobiliários 279 (363) 17.855 (7.908)
Dívida líquida 162.703 289.354 290.289 583.365
Risco de liquidez: Os controles de liquidez e do fluxo de caixa da Companhia e de suas con-
troladas são acompanhados constantemente, a fim de garantir que a geração operacional 
de caixa e a captação prévia de recursos, quando necessárias, sejam suficientes para a ma-
nutenção do seu cronograma de compromissos. O endividamento da Companhia tem sido 
monitorado pela Administração em conjunto com as instituições financeiras, quando ne-
cessário, são enquadrados ao perfil atual da Companhia e dos seus fluxos de recebimentos. 
Risco de crédito: A Companhia e suas controladas levam em consideração, para o risco de 
crédito de contas a receber de clientes, as parcelas de alienações fiduciárias, uma vez que a 
carteira possui a garantia do próprio imóvel objeto da venda; porém, o valor do risco efetivo 
de eventuais perdas encontra-se apresentado na rubrica “Perdas estimadas de créditos de 
liquidação duvidosa” (vide Nota Explicativa nº 5). Risco de mercado: (i) Risco de taxas de 
juros e inflação: o risco de taxas de juros decorre da parcela da dívida referenciada à TR, 
ao CDI e ao INCC, de aplicações financeiras referenciadas ao CDI e de outras contas a pagar 
remuneradas ao INCC e IGPM, que podem afetar negativamente as receitas ou despesas fi-
nanceiras caso ocorra um movimento desfavorável nas taxas de juros e na inflação; (ii) 
Risco de taxas de câmbio: a Companhia não possui operações em moedas estrangeiras; e 
(iii) Operações com derivativos - a Companhia não possui operações com derivativos nem 
de risco semelhante. d) Análise de sensibilidade para os ativos e passivos financeiros: A 
Companhia definiu três cenários (provável, possível e remoto) a serem simulados. No cená-
rio provável foram definidas pela Administração as taxas divulgadas disponíveis no mercado 
(incluindo B3, antiga BM&FBOVESPA), e no cenário possível e no remoto uma deterioração 
de 25% e 50%, respectivamente, nas variáveis. A base de cálculo utilizada é o valor apresen-
tado nas Notas Explicativas de caixa e equivalentes de caixa, títulos e valores mobiliários, 
contas a receber, empréstimos e financiamentos, debêntures, contas a pagar e contas a 
pagar por aquisição de terrenos, parceiros de negócios e outras contas a pagar.

Controladora
Posição Fator de Cenário I Cenário II Cenário III

Operação 2023 Risco Provável Possível Remoto
Contas a receber de clientes

Contas a receber de clientes 43.760 IGPM 3,9900% 4,9875% 5,9850%
1.746 2.183 2.619

Depósitos Judiciais 1,5600% 1,1700% 0,7800%
23.453 TR 366 274 183

Empréstimos para capital de giro 161.358 CDI 12,8600% 16,0750% 19,2900%
20.751 25.938 31.126

Cessão de crédito 1.624 INCC 3,3300% 4,1625% 4,9950%
54 68 81

Obrigações com credores
 da Recuperação Judicial

52.660 TR 1,56% 1,95% 2,34%
821 1.027 1.232

Obrigações com credores
 da Recuperação Judicial

9.224 IPCA 3,96% 4,95% 5,94%
365 457 548

Outras contas a pagar
 (arrendamento mercantil
 e rescisão de clientes)

2.408 IGPM 3,9900% 2,9925% 1,9950%

96 72 48

Consolidado
Posição Fator de Cenário I Cenário II Cenário III

Operação 2023 Risco Provável Possível Remoto
Caixa e equivalentes de caixa

Caderneta de poupança 3 TR 1,5600% 1,1700% 0,7800%
0 0 0

Títulos e valores mobiliários

Fundos de investimentos - DI 14.912 CDI 12,8600% 9,6450% 6,4300%
1.918 1.438 959

Operações compromissadas - DI 1.101 CDI 12,8600% 9,6450% 6,4300%
142 106 71

Contas a receber de clientes

Unidades concluídas 86.518 IGPM 3,9900% 4,9875% 5,9850%
3.452 4.315 5.178

Depósitos Judiciais 36.266 TR 1,5600% 1,1700% 0,7800%
566 424 283

Financiamentos para
 construção - crédito imobiliário

145.162 TR 1,5600% 1,9500% 2,3400%
2.265 2.831 3.397

Empréstimos para capital de giro 161.358 CDI 12,8600% 16,0750% 19,2900%
20.751 25.938 31.126

Cessão de crédito 1.624 INCC 3,3300% 4,1625% 4,9950%
54 68 81

Obrigações com credores
 da Recuperação Judicial 107.782 TR 1,5600% 1,9500% 2,3400%

1.681 32 38
Obrigações com credores
 da Recuperação Judicial 9.224 IPCA 1,5600% 1,1700% 0,7800%

144 108 72
Contas a pagar por
 aquisição de terrenos 154 INCC 3,3300% 4,1625% 4,9950%

5 6 8

Outras contas a pagar (outros) 4.039 INCC 3,3300% 4,1625% 4,9950%
134 168 202

Outras contas a pagar
 (arrendamento mercantil
 e rescisão de clientes)

32.783 IGPM
3,9900% 2,9925% 1,9950%

1.308 981 654

Devido à natureza, à complexidade e ao isolamento de uma única variável, as estimativas 
apresentadas podem não representar fielmente o valor da perda.

27. APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
CONSOLIDADAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia para o exercício findo 
em 31 de dezembro de 2023 tiveram sua divulgação autorizada pelo Conselho de Adminis-
tração em 19 de março de 2024.

28. EVENTO SUBSEQUENTE
A Companhia iniciou, no segundo semestre de 2023, as tratativas para realização de transa-
ção tributária com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), para regularização do 
seu passivo tributário. As negociações estão em andamento e na estimativa da Administra-
ção deverá ser concluída no exercício corrente e poderá gerar um ganho significativo para 
a Companhia. Assim que ocorra, os efeitos contábeis serão refletidos nas Demonstrações 
Financeiras da Companhia.

FERNANDO MIZIARA DE MATTOS CUNHA
Diretor Presidente Executivo, Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

RENATA ROSSI CUPPOLONI RODRIGUES
Diretora

PERSIO LUIZ CARELI DE CARVALHO
CRC 1SP 274.576/O-9

DIRETORIA EXECUTIVA

CONTADOR

DECLARAÇÃO

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Aos:
 Acionistas e Administradores da
 Rossi Residencial S.A. - Em Recuperação Judicial
São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Rossi 
Residencial S.A – Em Recuperação Judicial (“Companhia”), identificadas como controla-
dora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais 
e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Rossi Residen-
cial S.A – Em Recuperação Judicial em 31 de dezembro de 2023, o desempenho individual 
e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consoli-
dados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (International Financial Repor-
ting Standards - IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), apli-
cáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valo-
res Mobiliários (CVM). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformida-
de com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do au-
ditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos in-
dependentes em relação à  Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabili-
dades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Incerteza significativa relacio-
nada com a continuidade operacional: Conforme descrito nas notas explicativas nº1.1. e 
1.2., em 19 de setembro de 2022 a Companhia ajuizou pedido de Recuperação Judicial pe-
rante a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital do Estado de São 
Paulo, o qual foi deferido em 29 de setembro de 2022 pelo mesmo juizado e posteriormente 
ratificado pelos acionistas da Companhia em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
20 de outubro de 2022. Subsequentemente, a Companhia apresentou seu Plano de Recupe-
ração Judicial (“PRJ”) no dia 05 de dezembro de 2022, o qual foi aprovado em Assembleia 
Geral de Credores em 08 de novembro de 2023. Em 07 de dezembro de 2023, o Juiz da 1ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital de São Paulo homologou, com 
ressalvas, o PRJ da Companhia. A administração da Companhia vem envidando esforços nas 
negociações das principais dívidas extraconcursais não abarcadas pela Recuperação Judi-
cial, de modo a cumprir com as determinações do Juiz em sua sentença homologatória. Tais 
negociações estão em estágio avançado e possibilitarão o prolongamento dos fluxos de 
pagamentos, além de concessões de descontos das dívidas e o aproveitamento de créditos 
tributários. Ainda, em 31 de dezembro de 2023, a Companhia apresenta capital circulante 
líquido negativo de R$1.096.609 mil (R$ 1.385.440 mil em 31 de dezembro de 2022) na 
Controladora e R$ 488.706 mil (R$ 1.054.194 mil em 31 de dezembro de 2022) no Consoli-
dado e patrimônio líquido negativo de R$ 852.013 mil (R$ 1.108.100 mil em 31 de dezembro 
de 2022) na Controladora e R$ 853.759 mil (R$ 1.108.463 mil em 31 de dezembro de 2022) 
no Consolidado. Dessa forma, considerando sua situação patrimonial e financeira, e que a 
Companhia e suas controladas dependem do êxito na execução do PRJ e das negociações 
supramencionadas, a continuidade operacional da Companhia e de suas controladas ainda é 
incerta. Tal situação gera dúvida significativa de como os ativos serão realizados e os passi-
vos serão pagos, se por meio das operações da Companhia ou por meio de venda de parte ou 
de todos os ativos. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram prepara-
das no pressuposto da continuidade normal dos negócios da Companhia e não incluem 
quaisquer ajustes relativos à realização e classificação dos valores de ativos ou quanto à li-
quidação e classificação de passivos que seriam requeridos na impossibilidade de a Compa-
nhia continuar operando. Se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas tives-
sem sido elaboradas considerando a descontinuidade das operações, elas poderiam 
apresentar valores diferentes dos apresentados. Nossa opinião não está ressalvada em de-
corrência desse assunto. Ênfase: Reconhecimento de receita nos contratos de compra e 
venda de unidade imobiliária não concluída, sobre os aspectos relacionados à transfe-
rência de controle: Conforme descrito nas notas explicativas nº 2.1. e 2.20., as demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), 
aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM. Dessa 
forma, a determinação da política contábil adotada pela Companhia para o reconhecimento 

de receita nos contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída, sobre os 
aspectos relacionados à transferência de controle, seguem o entendimento manifestado 
pela CVM no Ofício Circular /CVM/SNC/SEP n.º 02/2018 sobre a aplicação da NBC TG 47 (IFRS 
15). Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. Principais assuntos de 
auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profis-
sional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos 
foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião separada 
sobre esses assuntos. Além do assunto descrito na seção “Incerteza significativa relaciona-
da com a continuidade operacional”, determinamos que os assuntos descritos abaixo são os 
principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório. Reestruturação 
financeira da Companhia e a sua continuidade operacional: Ao longo dos últimos anos, a 
Companhia vem buscando adequar o seu capital circulante líquido por diversos meios de 
negociação dos seus ativos e das suas dívidas. Especialmente em dezembro de 2023, a Com-
panhia obteve a homologação com ressalvas do seu Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”), 
permitindo prolongamento substancial dos fluxos de pagamentos de suas dívidas. Devido 
aos impactos relevantes nas demonstrações financeiras e nos fluxos de caixa financeiro da 
Companhia, bem como na continuidade de suas operações, este assunto foi considerado 
área crítica e de riscos em nossa abordagem de auditoria e um dos principais assuntos de 
auditoria. Dessa forma, nossos procedimentos de auditoria foram conduzidos no sentido de 
avaliar se os passivos abarcados no PRJ estavam adequadamente registrados, classificados 
e mensurados nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, bem como avaliar 
a adequação do uso pela administração da base contábil de continuidade operacional. Como 
o assunto foi conduzido em nossa auditoria: Nossos procedimentos de auditoria incluí-
ram, entre outros: • Leitura e entendimento do Plano de Recuperação Judicial e da sentença 
homologatória junto a administração e seus assessores jurídicos; • Confronto dos fluxos de 
pagamento com a lista de credores e suas correspondentes opções de pagamento realiza-
das; • Recálculo do valor presente dos fluxos de pagamento, com observância à adequação 
da taxa de desconto utilizada pela administração, e análise dos registros contábeis e dos 
impactos nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas; • Revisão das ressalvas 
dos credores quando da aprovação do PRJ e apreciação de eventuais efeitos na sua imple-
mentação e/ou nas demonstrações financeiras da Companhia; • Análise das principais dívi-
das extraconcursais não abarcadas no PRJ e correspondentes impactos nos fluxos de caixa 
da Companhia, por meio de entendimento e verificação documental das negociações que 
estão sendo realizadas com os credores, com atenção à sua probabilidade de êxito; • Enten-
dimento e revisão das projeções de fluxos de caixa, elaboradas pela diretoria e aprovadas 
pelo conselho de administração, que incluem desafios dos seus pressupostos e testes subs-
tantivos de auditoria; e • Revisão das divulgações requeridas nas respectivas notas explica-
tivas. Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima descritos, consi-
deramos que as informações e registros do PRJ nas demonstrações financeiras estão 
consistentes e adequados, em todos os aspectos relevantes, no contexto das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto. Além disso, consideramos 
adequado o uso pela administração da base contábil de continuidade operacional, combina-
do com o descrito na seção “Incerteza significativa relacionada com a continuidade opera-
cional”. Provisões para riscos: A Companhia e suas controladas são parte passiva em pro-
cessos administrativos e judiciais de natureza cível, trabalhista e fiscal que não foram 
abarcados no PRJ, cujos litigantes, dependendo dos desfechos desses processos, poderão 
ser incluídos ou não na lista de credores do PRJ. A mensuração, reconhecimento e divulga-
ção das provisões para riscos requer julgamento profissional da Companhia e de seus asses-
sores jurídicos, sendo assim, consideramos esta área como de risco e, portanto, um dos 
principais assuntos de auditoria. Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria: Nos-
sos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: • Entendimento dos processos in-
ternos da Companhia relacionados à identificação e acompanhamento das demandas admi-
nistrativas e judiciais em que ela e suas controladas são parte, bem como dos critérios 
adotados nas estimativas de perda para a mensuração dos valores provisionados e/ou divul-
gados; • Obtenção da lista de assessores jurídicos que representam a Companhia e suas 
controladas nos processos, com representação formal da administração; • Confronto dos 
valores considerados pela administração para registro e/ou divulgação nas demonstrações 
financeiras com as cartas de confirmação dos assessores jurídicos, nas quais contém infor-
mações sobre os montantes envolvidos, avaliações de mérito e de riscos de perda, além da 
verificação dos dados e informações históricas; • Verificação da elegibilidade dos litigantes 
para lista de credores do PRJ, no caso de decisão contrária à Companhia e suas controladas; 
e • Avaliação se as divulgações efetuadas notas explicativas às demonstrações financeiras, 
estão de acordo com as normas aplicáveis e fornecem informações sobre a natureza, exposi-
ção e os valores de riscos provisionados ou divulgados, sobre os principais processos envol-

24. TRANSAÇÕES QUE NÃO AFETARAM
O CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

A Companhia e suas controladas realizaram as seguintes atividades de investimento e fi-
nanciamento que não afetaram caixa e equivalentes de caixa, e essas atividades não foram 
incluídas nas demonstrações dos fluxos de caixa:

Controladora
2023 2022

Nota Ativo Passivo Ativo Passivo
Transferência de passivo a descoberto 8/13 123.555 123.555 22.810 22.810
Dividendos a receber - compensação
 com Partes Relacionadas 17 – – (25.066) (25.066)
Reclassificação de provisão para
 distratos - Complemento de PECLD 5/14 1.670 1.607 (25.923) (25.923)
Transferência de Partes Relacionadas
 para adições ao Investimento 8/17 355 355 (130.098) (130.098)
Total 125.580 125.580 (158.277) (158.277)

Consolidado
2023 2022

Nota Ativo Passivo Ativo Passivo
Transferência de passivo a descoberto 8/13 406 406 (110.598) (110.598)
Dividendos a receber - compensação
 com Partes Relacionadas 17 – – (25.532) (25.532)
Reclassificação de provisão para
 distratos - Complemento de PECLD 5/14 25.159 25.159 1.083 1.083
Transferência de Partes Relacionadas
 para adições ao Investimento 8/17 901 901 43.409 43.409
Total 26.466 26.466 (91.638) (91.638)

25. SEGUROS
A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos 
para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. As apólices estão 

em vigor e os prêmios foram devidamente pagos. As coberturas de seguros são as seguintes:
Modalidade em R$ 2023 2022
Seguro D&O (a) 100.000 100.000

100.000 100.000
(a) Seguro de responsabilidade civil para executivos (D&O) - cobertura de custos de defesa 
em eventuais processos judiciais e câmaras de arbitragem.

26. INSTRUMENTOS FINANCEIROS
a) Análise dos Instrumentos financeiros: A Companhia e suas controladas participam de 
operações envolvendo instrumentos financeiros, todos registrados em contas patrimoniais 
com o objetivo de financiar suas atividades ou aplicar seus recursos financeiros disponíveis. 
A administração desses riscos é realizada por meio de definição de estratégias conservado-
ras, visando à liquidez, rentabilidade e segurança. A política de controle consiste no acom-
panhamento permanente das taxas contratadas “versus” as vigentes no mercado. Não são 
realizadas operações envolvendo instrumentos financeiros com finalidade especulativa. Os 
instrumentos financeiros somente são reconhecidos a partir da data em que a Companhia se 
torna parte das disposições contratuais. Quando reconhecidos, são inicialmente registrados 
ao seu valor justo, acrescido dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à sua 
aquisição ou emissão (quando aplicável). Sua mensuração subsequente ocorre a cada data 
de balanço, de acordo com as regras estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos 
e passivos financeiros. A Companhia restringe a exposição a riscos de crédito associados a 
bancos e a caixa e equivalentes de caixa efetuando seus investimentos em instituições finan-
ceiras de primeira linha. Os riscos de crédito em contas a receber são administrados por nor-
mas específicas de análise de crédito e estabelecimento de limites de exposição por cliente. 
Os instrumentos financeiros estão registrados em contas patrimoniais e são representados 
por aplicações financeiras, empréstimos e financiamentos, e debêntures, cujos valores esti-
mados de mercado são substancialmente similares aos seus respectivos valores contábeis. 
Adicionalmente, as contas a receber de clientes, quando relativas a obras concluídas e em 
andamento, podem ser negociadas em operações de securitização e/ou cessão. Em 31 de 
dezembro de 2023 e 2022, não existem operações com instrumentos financeiros derivativos. 

vendo a Companhia e suas controladas. Como resultado destes procedimentos, identifica-
mos determinados ajustes de auditoria relacionados aos montantes registrados em 
depósitos judiciais no ativo e nas provisões para riscos no passivo, os quais foram realizados 
pela administração da Companhia. Assim, com base nas evidências obtidas por meio dos 
procedimentos acima descritos, consideramos que as informações e registros apresentados 
nas demonstrações financeiras e nas notas explicativas estão consistentes e adequados, em 
todos os aspectos relevantes, no contexto das demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas tomadas em conjunto. Outros assuntos: Auditoria do exercício anterior: As de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia para o exercício findo em 
31 de dezembro de 2022 foram por nós examinadas, sobre as quais emitimos relatório de 
auditoria em 14 de março de 2023 com abstenção de opinião, motivada pela incerteza sig-
nificativa em relação à continuidade operacional dos negócios da Companhia e devido ao 
fato de a Companhia depender do êxito na implantação do PRJ, o qual ainda, naquela oca-
sião, encontrava-se em elaboração. Dessa forma, não nos era possível concluir se as de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia do exercício findo naque-
la data deveriam ser preparadas com base no pressuposto de continuidade operacional ou 
se deveriam ser preparadas numa base de liquidação. Destacamos que, embora para o exer-
cício corrente findo em 31 dezembro de 2023, expressamos opinião sem ressalva sobre as 
demonstrações financeiras da Companhia, incluímos também parágrafo específico sobre 
incerteza significativa em relação à sua continuidade operacional. Demonstrações do valor 
adicionado: As demonstrações individuais e consolidadas do valor adicionado (DVA) refe-
rentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, elaboradas sob a responsabilidade da 
administração da Companhia e apresentadas como informação suplementar para fins de 
IFRS, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a audi-
toria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, 
avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações financeiras e 
registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os 
critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. 
Em nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elabora-
das, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento 
Técnico e são consistentes em relação às demonstrações financeiras individuais e consolida-
das tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham as demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas e o relatório do auditor: A administração da Compa-
nhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolida-
das não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclu-
são de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsis-
tente com as demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou com nosso conheci-
mento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. 
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relató-
rios financeiros (IFRS) emitidas pelo IASB, aplicáveis às entidades de incorporação imobi-
liária no Brasil, registradas na CVM, e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável os assun-
tos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabo-
ração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia e de suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do pro-
cesso de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos 

são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolida-
das, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e ava-
liamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos pro-
cedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos rele-
vantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às cir-
cunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos contro-
les internos da Companhia e de suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e de suas 
controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Compa-
nhia e suas controladas a não mais se manterem em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresen-
tação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às in-
formações financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma 
opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas. Somos responsáveis pela dire-
ção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de 
auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos 
que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. Fornecemos tam-
bém aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências 
éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos to-
dos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, 
nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assun-
tos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações 
financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos 
de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei 
ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstân-
cias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso 
relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma pers-
pectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 19 de março de 2024.

 Fernando Radaich de Medeiros
Contador CRC 1SP-217.532/O-6
RSM Brasil Auditores Independentes - Sociedade Simples
CRC 2SP-030.002/O-7

Publicado na Folha de S.Paulo em 21/03/2024.
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